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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 275 DE 25 DE ABRIL 2001 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, e tendo em vista o disposto na Lei no 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto no 3.179, de 21 de setembro de 1999, e 

Considerando que a reciclagem de resíduos deve ser incentivada, facilitada e expandida no 
país, para reduzir o consumo de matérias-primas, recursos naturais não-renováveis, energia e 
água; 

Considerando a necessidade de reduzir o crescente impacto ambiental associado à extração, 
geração, beneficiamento, transporte, tratamento e destinação final de matérias-primas, 
provocando o aumento de lixões e aterros sanitários; 

Considerando que as campanhas de educação ambiental, providas de um sistema de 
identificação de fácil visualização, de validade nacional e inspirado em formas de codificação 
já adotadas internacionalmente, sejam essenciais para efetivarem a coleta seletiva de resíduos, 
viabilizando a reciclagem de materiais, resolve: 

Art.1o Estabelecer o código de cores para os diferentes tipos de resíduos, a ser adotado na 
identificação de coletores e transportadores, bem como nas campanhas informativas para a 
coleta seletiva. 

Art. 2o Os programas de coleta seletiva, criados e mantidos no âmbito de órgãos da 
administração pública federal, estadual e municipal, direta e indireta, e entidades paraestatais, 
devem seguir o padrão de cores estabelecido em Anexo. 

§ 1o Fica recomendada a adoção de referido código de cores para programas de coleta seletiva 
estabelecidos pela iniciativa privada, cooperativas, escolas, igrejas, organizações não-
governamentais e demais entidades interessadas. 

§ 2o As entidades constantes no caput deste artigo terão o prazo de até doze meses para se 
adaptarem aos termos desta Resolução. 

Art. 3o As inscrições com os nomes dos resíduos e instruções adicionais, quanto à segregação 
ou quanto ao tipo de material, não serão objeto de padronização, porém recomenda-se a 
adoção das cores preta ou branca, de acordo a necessidade de contraste com a cor base. 

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

José Sarney Filho 
Presidente Do Conama 
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ANEXO 

Padrão de cores 

AZUL: papel/papelão; 

VERMELHO: plástico; 

VERDE: vidro; 

AMARELO: metal; 

PRETO: madeira; 

LARANJA: resíduos perigosos; 

BRANCO: resíduos ambulatoriais e de serviços de saúde; 

ROXO: resíduos radioativos; 

MARROM: resíduos orgânicos; 

CINZA: resíduo geral não reciclável ou misturado, ou contaminado não passível de 
separação. 

Publicado DOU 19/06/2001 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 1057 

 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 276 , DE 25 DE ABRIL DE 2001. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto no 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno, anexo à Portaria nº 326, de 15 de dezembro de 1994, resolve: 

Art. 1o Prorrogar o prazo de seis meses, constante no art. 6o, § 1o, da Resolução no 273, de 
29 de novembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 8 de janeiro de 2001, Seção 
I, pág. 20, por mais noventa dias, a contar do seu término. 

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

José Sarney Filho 
Presidente do Conama 

Publicada DOU 03/07/2001 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 277 , DE 25 DE ABRIL DE 2001 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno, anexo à Portaria nº 326, de 15 de dezembro de 1994, resolve: 

Art. 1o Instituir o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente-CONAMA, para o exercício de 2001, conforme deliberação da 61ª Reunião 
Ordinária, realizada em 25 de abril de 2001, com as seguintes datas: 

I - 62ª Reunião Ordinária - 12 de julho de 2001; 

II - 63ª Reunião Ordinária - 13 de setembro de 2001; 

III - 64ª Reunião Ordinária - 27 de novembro de 2001. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

José Sarney Filho 
Presidente do Conama 

Publicada DOU 03/07/2001 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 278, DE 24 DE MAIO DE 2001. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno, anexo à Portaria nº 326, de 15 de dezembro de 1994, e 

Considerando que o bioma Mata Atlântica é patrimônio nacional, nos termos do § 4º do art. 
225 da Constituição, e que o uso de seus recursos naturais deve ser feito de forma a preservar 
o meio ambiente; 

Considerando o que dispõe o art. 19 da Lei no 4.771, de 15 de setembro de1965, e os arts. 2º, 
7º e 12 do Decreto no 750, de 10 de fevereiro de 1993; 

Considerando que é prioridade garantir a perenidade, a conservação e a recuperação de 
espécies nativas da Mata Atlântica; 

Considerando a situação crítica atual das espécies da flora ameaçadas de extinção, agravada 
pela intensa fragmentação do bioma Mata Atlântica, que compromete o necessário fluxo 
gênico; 

Considerando a inexistência de informações científicas consistentes que assegurem o 
adequado e sustentável manejo das espécies da flora ameaçadas de extinção, resolve: 

Art. 1º Determinar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis-IBAMA, a suspensão das autorizações concedidas por ato próprio ou por 
delegação aos demais órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente-SISNAMA, para corte 
e exploração de espécies ameaçadas de extinção, constantes da lista oficial daquele órgão, em 
populações naturais no bioma Mata Atlântica, até que sejam estabelecidos critérios técnicos, 
cientificamente embasados, que garantam a sustentabilidade da exploração e a conservação 
genética das populações exploráveis. 

Parágrafo único. O CONAMA apresentará, no prazo de um ano, prorrogável por igual 
período, proposta para a fixação de critérios técnicos e científicos para cada espécie, referidos 
no caput deste artigo. 

Art. 2º A exploração eventual, sem propósito comercial direto ou indireto, de espécies da flora 
nativa ameaçadas de extinção, para consumo nas propriedades rurais ou posses de povos 
indígenas e populações tradicionais poderá ser autorizada quando não houver possibilidade de 
uso de outras espécies e desde que respeitadas as seguintes diretrizes: 

I - retirada não superior a quinze metros cúbicos por propriedade ou posse, no período de 
cinco anos; 
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II - prioridade para o aproveitamento de exemplares de árvores mortas ou tombadas por 
causas naturais; e 

III - retirada não superior a vinte por cento do estoque dos exemplares adultos; 

§ 1º O requerimento para efeito de autorização para corte eventual, de que trata este artigo, 
deverá conter dados de altura, diâmetro à altura do peito-DAP, volume individual e total por 
espécie, relação das árvores selecionadas, previamente identificadas com plaquetas 
numeradas, e justificativa de utilização.  

§ 2º A autorização terá prazo de validade de sessenta dias, podendo ser prorrogado, 
excepcionalmente, por mais trinta dias, mediante justificativa. 

§ 3º A autorização será emitida após vistoria técnica do órgão ambiental responsável. 

Art. 3º O IBAMA promoverá, a cada dois anos, a revisão e atualização das listas oficiais de 
espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

José Sarney Filho 

Presidente do Conama  

 

José Car los Carvalho 

Secretár io Executivo 

Publicada DOU 18/07/2001 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 279 , DE 27 DE JUNHO DE 2001 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, no uso das competências que lhe são 
conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n° 99.274, 
de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto no seu Regimento Interno, e 

Considerando a necessidade de estabelecer procedimento simplificado para o licenciamento 
ambiental, com prazo máximo de sessenta dias de tramitação, dos empreendimentos com 
impacto ambiental de pequeno porte, necessários ao incremento da oferta de energia elétrica 
no País, nos termos do Art. 8o, § 3º, da Medida Provisória nº 2.152-2, de 1º de junho de 2001; 

Considerando a crise de energia elétrica e a necessidade de atender a celeridade estabelecida 
pela Medida Provisória nº 2.152-2, de 1° de junho de 2001; 

Considerando a dificuldade de definir-se, a priori, impacto ambiental de pequeno porte, antes 
da análise dos estudos ambientais que subsidiam o processo de licenciamento ambiental e, 
tendo em vista as diversidades e peculiaridades regionais, bem como as complexidades de 
avaliação dos efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da implantação de projetos de 
energia elétrica; 

Considerando as situações de restrição, previstas em leis e regulamentos, tais como, unidades 
de conservação de uso indireto, terras indígenas, questões de saúde pública, espécies 
ameaçadas de extinção, sítios de ocorrência de patrimônio histórico e arqueológico, entre 
outras, e a necessidade de cumprimento das exigências que regulamentam outras atividades 
correlatas com o processo de licenciamento ambiental; 

Considerando os dispositivos constitucionais, em especial o Artigo 225, relativos à garantia 
de um ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 
ao poder público e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as gerações futuras; 

Considerando os princípios da eficiência, publicidade, participação e precaução; 

Considerando que os procedimentos de licenciamento ambiental atuais são estabelecidos nas 
Resoluções CONAMA nos 001, de 23 de janeiro de 1986, e 237, de 19 de dezembro de 1997 
e, para empreendimentos do setor elétrico, de forma complementar, na Resolução CONAMA 
nº 006, de 16 de setembro de 1987, resolve: 

 
Art. 1o Os procedimentos e prazos estabelecidos nesta Resolução, aplicam-se, em qualquer 
nível de competência, ao licenciamento ambiental simplificado de empreendimentos elétricos 
com pequeno potencial de impacto ambiental, aí incluídos: 

I - Usinas hidrelétricas e sistemas associados; 
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II - Usinas termelétricas e sistemas associados; 

III - Sistemas de transmissão de energia elétrica (linhas de transmissão e subestações). 

IV - Usinas Eólicas e outras fontes alternativas de energia. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação desta Resolução, os sistemas associados serão 
analisados conjuntamente aos empreendimentos principais. 

Art. 2o Para os fins desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 

I - Relatório Ambiental Simplificado RAS: os estudos relativos aos aspectos ambientais 
relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou 
empreendimento, apresentados como subsídio para a concessão da licença prévia requerida, 
que conterá, dentre outras, as informações relativas ao diagnóstico ambiental da região de 
inserção do empreendimento, sua caracterização, a identificação dos impactos ambientais e 
das medidas de controle, de mitigação e de compensação. 

II - Relatório de Detalhamento dos Programas Ambientais: é o documento que apresenta, 
detalhadamente, todas as medidas mitigatórias e compensatórias e os programas ambientais 
propostos no RAS. 

III - Reunião Técnica Informativa: Reunião promovida pelo órgão ambiental competente, às 
expensas do empreendedor, para apresentação e discussão do Relatório Ambiental 
Simplificado, Relatório de Detalhamento dos Programas Ambientais e demais informações, 
garantidas a consulta e participação pública. 

IV - Sistemas Associados aos Empreendimentos Elétricos: sistemas elétricos, pequenos 
ramais de gasodutos e outras obras de infra-estrutura comprovadamente necessárias à 
implantação e operação dos empreendimentos. 

Art. 3o Ao requerer a Licença Prévia ao órgão ambiental competente, na forma desta 
Resolução, o empreendedor apresentará o Relatório Ambiental Simplificado, atendendo, no 
mínimo, o conteúdo do Anexo I desta Resolução, bem como o registro na Agência Nacional 
de Energia - ANEEL, quando couber, e as manisfestações cabíveis dos órgãos envolvidos. 

§ 1º O requerimento de licença conterá, dentre outros requisitos, a declaração de 
enquadramento do empreendimento a essa Resolução, firmada pelo responsável técnico pelo 
RAS e pelo responsável principal do empreendimento, bem como apresentação do 
cronograma físico-financeiro a partir da Concessão da Licença e Instalação, com destaque 
para a data de início das obras. 

§ 2º A Licença Prévia somente será expedida, mediante apresentação, quando couber, da 
outorga de direito dos recursos hídricos ou da reserva de disponibilidade hídrica. 

Art. 4o O órgão ambiental competente definirá, com base no Relatório Ambiental 
Simplificado, o enquadramento do empreendimento elétrico no procedimento de 
licenciamento ambiental simplificado, mediante decisão fundamentada em parecer técnico.  

§ 1º Os empreendimentos que, após análise do órgão ambiental competente, não atenderem ao 
disposto no caput ficarão sujeitos ao licenciamento não simplificado, na forma da legislação 
vigente, o que será comunicado, no prazo de até dez dias úteis, ao empreendedor. 
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§ 2º Os estudos e documentos juntados ao RAS poderão ser utilizados no Estudo Prévio de 
Impacto Ambiental, com ou sem complementação, após manifestação favorável do órgão 
ambiental.  

Art. 5o Ao requerer a Licença de Instalação ao órgão ambiental competente, na forma desta 
Resolução, o empreendedor apresentará a comprovação do atendimento das condicionantes da 
Licença Prévia, o Relatório de Detalhamento dos Programas Ambientais, e outras 
informações, quando couber. 

Parágrafo único. A Licença de Instalação somente será expedida mediante a comprovação, 
quando couber, da Declaração de Utilidade Pública do empreendimento, pelo empreendedor. 

Art. 6o O prazo para emissão da Licença Prévia e da Licença de Instalação será de, no 
máximo, sessenta dias, contados a partir da data de protocolização do requerimento das 
respectivas licenças. 

§ 1o Quando for necessária, a critério do órgão ambiental competente, mediante justificativa 
técnica, a realização de estudos complementares, a contagem do prazo será suspensa até a sua 
entrega. 

§ 2o O prazo de suspensão será de até sessenta dias, podendo ser prorrogado pelo órgão 
ambiental mediante solicitação fundamentada do empreendedor.  

§ 3o A não apresentação dos estudos complementares no prazo final previsto no parágrafo 
anterior acarretará o cancelamento do processo de licenciamento. 

§ 4o A Licença de Instalação perderá sua eficácia caso o empreendimento não inicie sua 
implementação no prazo indicado pelo empreendedor conforme cronograma apresentado, 
facultada sua prorrogação pelo órgão ambiental mediante provocação justificada. 

Art. 7o Aos empreendimentos que já se encontrarem em processo de licenciamento ambiental 
na data da publicação desta Resolução e se enquadrarem nos seus pressupostos, poderá ser 
aplicado o licenciamento ambiental simplificado, desde que requerido pelo empreendedor. 

Art. 8o Sempre que julgar necessário, ou quando for solicitado por entidade civil, pelo 
Ministério Público, ou por cinqüenta pessoas maiores de dezoito anos, o órgão de meio 
ambiente promoverá Reunião Técnica Informativa. 

§ 1º A solicitação para realização da Reunião Técnica Informativa deverá ocorrer no prazo de 
até vinte dias após a data de publicação do requerimento das licenças pelo empreendedor.  

§ 2º A Reunião Técnica Informativa será realizada em até vinte dias a contar da data de 
solicitação de sua realização e deverá ser divulgada pelo empreendedor. 

§ 3º Na Reunião Técnica Informativa será obrigatório o comparecimento do empreendedor, 
das equipes responsáveis pela elaboração do Relatório Ambiental Simplificado e do Relatório 
de Detalhamento dos Programas Ambientais, e de representantes do órgão ambiental 
competente. 

§ 4º Qualquer pessoa poderá se manifestar por escrito no prazo de quarenta dias da publicação 
do requerimento de licença nos termos desta Resolução cabendo o órgão ambiental juntar as 
manifestações ao processo de licenciamento ambiental e considerá-las na fundamentação da 
emissão da licença ambiental. 
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Art. 9º A Licença de Operação será emitida pelo órgão ambiental competente no prazo 
máximo de sessenta dias após seu requerimento, desde que tenham sido cumpridas todas as 
condicionantes da Licença de Instalação, no momento exigíveis, antes da entrada em operação 
do empreendimento, verificando-se, inclusive, quando for o caso, por meio da realização de 
testes pré-operacionais necessários, previamente autorizados. 

Art. 10º As exigências e as condicionantes estritamente técnicas das licenças ambientais 
constituem obrigação de relevante interesse ambiental. 

Art. 11º O empreendedor, durante a implantação e operação do empreendimento comunicará 
ao órgão ambiental competente a identificação de impactos ambientais não descritos no 
Relatório Ambiental Simplificado e no Relatório de Detalhamento dos Programas 
Ambientais, para as providências que se fizerem necessárias. 

Art. 12º O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, assegurado o princípio 
do contraditório, ressalvadas as situações de emergência ou urgência poderá, a qualquer 
tempo, modificar as condicionantes e as medidas de controle e adequação do 
empreendimento, suspender ou cancelar a licença expedida, quando ocorrer: 

I - violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou infração a normas legais; ou 

II - superveniência de graves riscos ambientais ou à saúde.  

Parágrafo único. É nula de pleno direito a licença expedida com base em informações ou 
dados falsos, enganosos ou capazes de induzir a erro, não gerando a nulidade qualquer 
responsabilidade civil para o Poder Público em favor do empreendedor. 

Art. 13º As publicações de que trata esta Resolução deverão ser feitas em Diário Oficial e em 
jornal de grande circulação ou outro meio de comunicação amplamente utilizado na região 
onde se pretende instalar o empreendimento devendo constar a identificação do 
empreendedor, o local de abrangência e o tipo de empreendimento, assim como o endereço e 
telefone do órgão ambiental competente. 

§ 1º O empreendedor deverá encaminhar cópia da publicação de que trata o caput deste artigo 
ao Conselho de Meio Ambiente competente. 

§ 2º A divulgação por meio de rádio, quando determinada pelo órgão ambiental competente 
ou a critério do empreendedor, deverá ocorrer por no mínimo três vezes ao dia durante três 
dias consecutivos em horário das 6:00 às 20:00. 

Art. 14º A aplicação desta Resolução será avaliada pelo Plenário do CONAMA um 1 ano 
após a sua publicação. 

Art. 15º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

José Sarney Filho 
Presidente do Conama 
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ANEXO I  

PROPOSTA DE CONTEÚDO MÍNIMO PARA O RELATÓRIO AMBIENTAL 
SIMPLIFICADO 

A - Descrição do Projeto 

Objetivos e justificativas, em relação e compatibilidade com as políticas setoriais, planos e 
programas governamentais; 

Descrição do projeto e suas alternativas tecnológicas e locacionais, considerando a hipótese 
de não realização, especificando a área de influência; 

B - Diagnóstico e Prognóstico Ambiental 

Diagnóstico ambiental; 

Descrição dos prováveis impactos ambientais e sócio-econômicos da implantação e operação 
da atividade, considerando o projeto, suas alternativas, os horizontes de tempo de incidência 
dos impactos e indicando os métodos, técnicas e critérios para sua identificação, quantificação 
e interpretação; 

Caracterização da qualidade ambiental futura da área de influência, considerando a interação 
dos diferentes fatores ambientais; 

C - Medidas Mitigadoras e Compensatórias 

Medidas mitigadoras e compensatórias, identificando os impactos que não possam ser 
evitados;  

Recomendação quanto à alternativa mais favorável; 

Programa de acompanhamento, monitoramento e controle. 

(Of. El. nº 814/2001) 

Publicada DOU 29/06/2001 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 280 , DE 12 DE JULHO DE 2001 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno, anexo à Portaria nº 326, de 15 de dezembro de 1994, e 

Considerando a necessidade de melhor adequação das datas das reuniões ordinárias do 
Plenário às atividades dos Conselheiros em 2001, resolve: 

Art. 1º Fica instituído o novo calendário de reuniões ordinárias do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente-CONAMA, para o ano de 2001, com as seguintes datas: 

I - 62a Reunião Ordinária - 12 de julho de 2001; 

II - 63a Reunião Ordinária - 30 de agosto de 2001; 

III - 64a Reunião Ordinária - 6 de dezembro de 2001. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Fica revogada a Resolução CONAMA nº 277, de 25 de abril de 2001. 

JOSÉ CARLOS CARVALHO 
Presidente do Conselho Inter ino 

Publicada DOU 25/07/2001 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 281 , DE 12 DE JULHO DE 2001 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto no 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno, anexo à Portaria no 326, de 15 de dezembro de 1994, 

Considerando que os modelos de publicação de pedidos de licenciamento, em todas as suas 
modalidades, sua renovação e respectiva concessão, aplicam-se ao licenciamento de quaisquer 
empreendimentos ou atividades, independentemente de seu porte ou grau de seu impacto 
ambiental; 

Considerando que a Resolução CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997, relacionou os 
empreendimentos ou atividades sujeitos ao licenciamento ambiental em razão de seu porte, e 
presumível impacto ambiental significativo; 

Considerando que não é razoável sujeitar aos mesmos ônus financeiros decorrentes da 
publicação dos pedidos de licença e sua concessão os empreendimentos de maior porte e 
potencial poluidor e os de menor impacto ambiental; 

Considerando as competências para expedir a licença ambiental, resolve: 

Art. 1º Os modelos de publicação de pedidos de licenciamento, sua renovação e concessão, 
são exigidos conforme determina a Resolução CONAMA n° 06, de 24 de Janeiro de 1986, 
somente para os empreendimentos e atividades relacionados no artigo 2o da Resolução 
CONAMA nº 1, de 23 de Janeiro de 1986, ou para aqueles que, a critério dos órgãos 
competentes, sejam identificados como de significativo impacto ambiental.  

Art. 2º Nos demais casos, em que é exigido o licenciamento ambiental, os órgãos competentes 
poderão estabelecer modelos simplificados de publicação dos pedidos de licenciamento, de 
sua renovação e concessão, a ser feita em jornal oficial, bem como em periódico regional ou 
local de grande circulação. 

Parágrafo único. Caso o órgão competente se omita, no que se refere à faculdade descrita no 
caput deste artigo, permanecerão exigíveis as normas estabelecidas na Resolução CONAMA 
n° 06, de 1986. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

José Sarney Filho 

Presidente do Conama 

Publicada DOU 15/08/2001 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 282 , DE 12 DE JULHO DE 2001 

Estabelece os equisitos para os conversores atalíticos estinados a reposição, e dá outras 
providências. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 
6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e 

Considerando ao disposto no art. 6º da Lei nº 8.723, de 29 de outubro de 1993, e do art. 98 da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que estabelecem a necessidade de autorização prévia 
dos órgãos competentes para alterações de especificações do projeto original dos veículos, 

Considerando que os sistemas de controle de emissões com conversores catalíticos 
apresentam alta eficiência na redução das emissões de escapamento de veículos automotores e 
que estes conversores catalíticos sofrem desgaste ou são danificados, e, portanto, requerem 
substituição; 

Considerando que os conversores catalíticos não originais necessitam apresentar 
características de qualidade e durabilidade compatíveis com as necessidades de controle 
ambiental; 

Considerando que os programas de inspeção veicular demandarão a substituição em grandes 
quantidades de conversores catalíticos; 

Considerando as necessidades de adequada identificação dos conversores catalíticos por 
ocasião da sua aquisição e das ações de fiscalização em redes de distribuição de autopeças, da 
fiscalização de campo e da realização de programas de inspeção veicular, resolve: 

Art. 1º Somente poderão ser distribuídos e comercializados os conversores catalíticos para 
reposição, em veículos equipados com motor do ciclo Otto, que tenham obtido registro da 
DECLARAÇÃO DO FORNECEDOR-DF, de acordo com o estabelecido na Resolução nº 04, 
de 16 de dezembro de 1998, do Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial-CONMETRO. 

§ 1º Para os efeitos desta Resolução serão consideradas as definições estabelecidas no seu 
Anexo I. 

§ 2º A DF deverá vir acompanhada do FORMULÁRIO PARA ELABORAÇÃO DA 
DECLARAÇÃO DO FORNECEDOR DE CONVERSOR CATALÍTICO PARA 
REPOSIÇÃO, Anexo II desta Resolução, e encaminhada ao Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial-INMETRO e ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA em um prazo de até sessenta dias antes da 
colocação do conversor catalítico no mercado. 
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§ 3º No caso de alterações das características dimensionais, geométricas, de formulação das 
substâncias participantes do processo de catálise dos gases de escapamento, de suporte das 
substâncias catalíticas e de encapsulamento, e de novas aplicações para o conversor catalítico 
para reposição, o fabricante ou importador deverá emitir uma nova DF e encaminhá-la ao 
INMETRO e ao IBAMA. 

§ 4º Excetuam-se das disposições previstas nesta Resolução os conversores catalíticos 
originais. 

§ 5º O fabricante ou importador de conversor catalítico para reposição deverá atualizar a DF 
junto ao INMETRO e ao IBAMA a cada dois anos. 

Art. 2º Para a emissão ou atualização da DF, o fabricante ou importador de conversores 
catalíticos para reposição deverá atender aos requisitos para emissão ou atualização da DF, 
constantes do Anexo III, desta Resolução. 

Art. 3º Será admitida a instalação de um conversor catalítico do tipo oxidação-redução em 
substituição a um do tipo oxidação. 

Art. 4º Nos casos de recolhimento voluntário ou compulsório, realizados pelos fabricantes, 
distribuidores ou importadores dos veículos que envolvam deficiência operacional do 
conversor catalítico original, não será permitida a utilização de conversores catalíticos não 
originais em sua substituição. 

Art. 5º Os fabricantes e importadores de conversores catalíticos para reposição deverão 
apresentar ao IBAMA relatórios anuais especificando o volume de vendas, por tipo e modelo 
de produto. 

Art. 6º O IBAMA poderá, a seu critério, e a qualquer tempo, selecionar amostras de lotes de 
conversores catalíticos junto aos fabricantes ou importadores, para comprovação do 
atendimento às exigências desta Resolução. 

Art. 7º Os conversores catalíticos destinados a reposição, que dispõem da DF deverão portar 
identificação específica com características indeléveis, aprovada pelo IBAMA e pelo 
INMETRO, a partir da vigência desta Resolução. 

Art. 8º Caberá ao fabricante e ao importador, respectivamente, a responsabilidade pelo 
recolhimento e destinação final ambientalmente adequada dos conversores catalíticos 
descartados após o seu uso. 

Art. 9º O INMETRO poderá apreender os estoques de conversores catalíticos para reposição 
comercializados sem a DF ou que estiverem em desconformidade com as disposições desta 
Resolução. 

Art. 10. As despesas decorrentes das ações desta Resolução, tais como ensaios, recolhimentos, 
despesas administrativas, de transporte de produto, de pessoal envolvido, de emissão da DF, 
inclusive aquelas decorrentes das ações previstas no art. 6º desta Resolução, ficarão a cargo 
do fabricante, importador ou representante legal. 

Art. 11. O não cumprimento ao disposto nesta Resolução sujeitará aos infratores aàs 
penalidades e sanções previstas na Lei nº 9.605 de, 12 de fevereiro de 1998, no Decreto nº 
3.179, de 21 de setembro de 1999, e em legislação específical. 
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Parágrafo único. Sem prejuízo das penalidades e sanções a que se refere o caput deste artigo, 
o INMETRO, ouvido o IBAMA poderá cancelar as DF existentes. 

Art. 12. Caberá ao IBAMA e ao INMETRO, mediante consulta prévia ao IBAMA, deliberar 
sobre os casos omissos à presente Resolução; 

Parágrafo único. O IBAMA deverá encaminhar bi-anualmente ao CONAMA relatório sucinto 
referente aos resultados da aplicação da presente Resolução. 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor cento e oitenta dias após a sua publicação. 

José Car los Carvalho 
Presidente do Conselho 

Inter ino 

ANEXO I  

DEFINIÇÕES 

I - catalisador: elemento cerâmico ou metálico impregnado de produtos químicos responsáveis 
pelas reações químicas, 

II - substrato: elemento cerâmico ou metálico utilizado como suporte dos produtos químicos 
do catalisador; 

III - conversor catalítico: conjunto constituído basicamente por um ou mais catalisadores e 
respectivo invólucro metálico; 

IV - conversor catalítico de oxidação: promove a oxidação dos hidrocarbonetos e do 
monóxido de carbono contidos nos gases de escapamento; 

V - conversor catalítico de oxidação-redução: promove, simultaneamente, a oxidação dos 
hidrocarbonetos e do monóxido de carbono contidos nos gases de escapamento e reduz os 
óxidos de nitrogênio; 

VI - conversor catalítico original: equipamento ou conjunto aprovado pelo fabricante do 
veículo e com a sua identificação; 

VII - conversor catalítico de reposição: conversor catalítico ou conjunto de conversores 
catalíticos que apresenta características gerais similares ao do(s) conversor(es) catalítico(s) 
original(is); 

VIII - Declaração do Fornecedor-DF: documento emitido pelo fabricante ou importador do 
conversor catalítico para o mercado que, nos termos da Resolução Nº 04, de 16 de dezembro 
de 1998, do Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, dá 
garantia escrita de que o produto está em conformidade com os requisitos da presente 
Resolução; 

IX - durabilidade operacional: durabilidade do conversor catalítico, verificada após acúmulo 
de quilometragem segundo o ciclo estabelecido na NBR 14008 - Veículos Rodoviários 
Automotores Leves - Determinação do Fator de Deterioração das Emissões de Gases Durante 
o Acúmulo de Rodagem; 
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X - eficiência de conversão: porcentagem de redução do monóxido de carbono (CO) ou dos 
hidrocarbonetos (HC) ou dos óxidos de nitrogênio (NOx) calculada a partir das medições das 
emissões antes e depois do conversor catalítico, segundo procedimento padronizado; 

XI - fabricante: fornecedor do conversor catalítico para reposição, completo, e pronto para 
instalação no veículo; 

XII - importador: responsável pela importação do conversor catalítico para reposição, 
completo e pronto para instalação no veículo. 

ANEXO I I  

FORMULÁRIO PARA ELABORAÇÃO DA DECLARAÇÃO DO FORNECEDOR-DF 
DE CONVERSOR CATALÍTICO PARA REPOSIÇÃO 

A Declaração do Fornecedor de conversor catalítico para reposição a ser encaminhada ao 
IBAMA e INMETRO, conforme § 2º, art. 1º desta Resolução, deverá vir acompanhada pelo 
formulário abaixo, devidamente preenchido. 

I - Fabricante/Importador (Razão social e endereço completos); 

II - Marca/modelo/tipo/versão; 

III - Volume do catalisador (cm³); 

IV - Massa total do conversor catalítico (kg); 

V - Aplicação (Descrição detalhada informando a disposição física, marca e modelo de 
veículos, marca e modelo de motor(es), tipos de combustível); 

VI - Substrato: (quantidade, material, forma geométrica, espessura das paredes e número de 
células por unidade de área); 

VII - Catalisador: (fornecedor(es), composição e massa dos metais nobres utilizados); 

VIII - Forma/tipo de fixação do substrato; 

IX - Forma/tipo de isolamento térmico; 

X - Características do invólucro metálico (material, número de chapas, espessura das chapas, 
forma construtiva); 

XI - Representante legal do fabricante/importador (nome e endereço completos); 

XII - Documentos anexos (quantidade e título dos documentos/relatórios/garantias/folhetos 
/etc., apresentados para análise do pedido de homologação); 

XIII - Data e local; 

XIV - Nome e assinatura do responsável. 
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ANEXO I I I  

REQUISITOS PARA A EMISSÃO OU ATUALIZAÇÃO DA DECLARAÇÃO DO 
FORNECEDOR 

I - quanto ao produto: 

a) comprovar eficiências de conversão iguais ou superiores a 70% para monóxido de carbono 
(CO), 70% para hidrocarbonetos (HC) e 60% para óxidos de nitrogênio (NOx) para 
durabilidade operacional mínima de 40.000 km, conforme estabelecido nos 
¿PROCEDIMENTOS DE ENSAIO PARA FINS DE EMISSÃO DA DECLARAÇÃO DO 
FORNECEDOR DE CONVERSORES CATALÍTICOS PARA REPOSIÇÃO¿ Anexo IV 
desta Resolução; 

b) garantir que a resistência estrutural do produto seja compatível com a durabilidade 
operacional mínima de 40.000 km; 

c) garantir a utilização compatível com os combustíveis comerciais para a aplicação 
recomendada; 

d) comprovar que a contrapressão máxima medida se encontra dentro de uma faixa de 
variação igual a ± 20% daquela medida nas mesmas condições com o conversor catalítico 
original; 

e) garantir isolamento térmico equivalente ao do conversor catalítico original; 

f) garantir que não irá interferir negativamente nas condições de segurança, na dirigibilidade, 
no desempenho, no funcionamento geral, no conforto térmico e no consumo de combustível 
do veículo; 

g) garantir que seu uso normal não irá aumentar a emissão de ruído do veículo, aferida 
conforme a NBR 9714 - Ruído Emitido de Veículos Automotores na Condição Parado - 
Método de Ensaio, e ocasionar a emissão de substâncias nocivas. 

II - quanto à instalação do produto: 

a) prover os responsáveis pela distribuição, venda e instalação dos produtos, de catálogos 
técnicos, contendo informações quanto às suas características, aplicação, requisitos de 
instalação e termo de garantia; 

b) manter cursos de treinamento enfatizando que: 

1. a instalação do conversor catalítico siga a mesma disposição e localização do produto 
original e possibilite adequada integração com outros conversores catalíticos, caso o veículo 
apresente originalmente mais de um conversor; 

2. sejam instalados somente conversores catalíticos apropriados e recomendados para cada 
aplicação; 

3. o conversor catalítico seja instalado segundo as recomendações do fabricante ou 
importador, não apresente vazamento de gases de escapamento e aumento de ruído, e que as 
conexões com sensores e injetores de ar sejam refeitas adequadamente e não afetem a 
eficiência operacional destes componentes. 

ANEXO IV 
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PROCEDIMENTOS DE ENSAIO PARA FINS DE EMISSÃO DA DECLARAÇÃO DO 
FORNECEDOR DE CONVERSORES CATALÍTICOS PARA REPOSIÇÃO 

 
I - O conversor catalítico objeto da emissão da Declaração do Fornecedor deverá ser 
devidamente identificado quanto às suas características, conforme previsto no Anexo II desta 
Resolução, para cada aplicação definida pelo fabricante ou importador. 

II - Os ensaios de emissão de gases de escapamento necessários para subsidiar a elaboração da 
Declaração do Fornecedor serão realizados com o conversor catalítico instalado em pelo 
menos um veículo representativo da aplicação definida, que deve apresentar as seguintes 
características: 

a) estar em bom estado de manutenção e apresentar regulagem do motor segundo a 
especificação do fabricante do veículo. Em caso de indisponibilidade de motor original em 
condições adequadas de uso, será aceita a utilização de motor recondicionado, desde que o 
processo de recondicionamento tenha sido feito segundo as especificações do seu fabricante; 

b) apresentar configuração original do sistema de escapamento de gases, que não deve 
apresentar vazamentos ou quaisquer outras anomalias; 

c) representar a aplicação com maior projeção de vendas e dentre essa aplicação ser o veículo 
que apresente maior solicitação operacional para o conversor catalítico. A identificação da 
aplicação com maior solicitação operacional deverá seguir os preceitos estabelecidos na NBR 
14008 - Veículos Rodoviários Automotores Leves - Determinação do fator de deterioração 
das emissões de gases durante o acúmulo de rodagem ou, no caso dessa metodologia não 
identificar tal aplicação, segundo procedimento alternativo, devidamente descrito, justificado 
e apresentado juntamente com a documentação prevista no Anexo I desta Resolução. 

III - A seleção dos veículos para as aplicações definidas e, caso aplicável, a descrição 
detalhada do procedimento alternativo adotado deve ser submetida, previamente, à realização 
dos ensaios à aprovação do IBAMA, diretamente ou por meio de órgão técnico conveniado. 

IV - Os ensaios de emissão de gases de escapamento devem ser realizados em laboratório 
credenciado pelo INMETRO e seguir as disposições das normas NBR 14008 Veículos 
Rodoviários Automotores Leves - Determinação do Fator de Deterioração das Emissões de 
Gases Durante o Acúmulo de Rodagem, NBR 6601-Veículos Rodoviários Automotores 
Leves - Determinação de hidrocarbonetos, monóxido de carbono, óxidos de nitrogênio e 
dióxido de carbono no gás de escapamento - Método de Ensaio, e NBR 8689 - Veículos 
Rodoviários Automotores Leves - Combustíveis para Ensaio - Gasolina, Álcool e Gasool. 

V - O ensaio deve obedecer a seguinte seqüência: 

a) após a instalação do conversor catalítico objeto da emissão da Declaração do Fornecedor, o 
veículo deve acumular no mínimo 40.000 km ou a distância correspondente à durabilidade 
operacional garantida, aquele que for maior, conforme o ciclo definido na NBR 14008,. Será 
admitido o acúmulo de quilometragem por método alternativo, desde que o mesmo resulte em 
efeito equivalente e seja aceito previamente pelo IBAMA; 

b) atingida a quilometragem estabelecida, o veículo deve ser submetido ao ensaio de emissão 
de gases de escapamento conforme a norma NBR 6601, devendo ser medida a emissão bruta e 
a emissão controlada de CO, HC e NOx, respectivamente antes e depois do conversor 
catalítico; 
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c) inicialmente deve ser medida a emissão controlada. Posteriormente, o conversor catalítico 
deve ser substituído por um dispositivo que simule a mesma contrapressão provocada pela sua 
presença e o veículo deve ter a sua emissão bruta medida. Alternativamente a este 
procedimento, admite-se a coleta de gases antes e após o catalisador durante o mesmo ensaio, 
desde que a configuração do sistema de amostragem e análise de gases assim o permita; 

d) devem ser realizados três ensaios para cada condição de emissão bruta e controlada, 
devendo ser calculadas as respectivas médias aritméticas. Os ensaios que produzirem 
resultados com variação superior a 15% entre o maior e o menor valor medido, para CO, HC e 
NOx, expressos em gramas de poluente/km, devem ser descartados. Nesses casos, os ensaios 
devem ser repetidos até que se consiga três medições consecutivas válidas para os três gases. 
Com base nas médias calculadas para as emissões brutas (Eb) e controladas (Ec), deve-se 
calcular para CO, HC e NOx a eficiência de conversão (E) segundo a seguinte fórmula: 

 

VI - O fabricante ou importador deverá anexar à Declaração do Fabricante a ser encaminhada 
ao IBAMA e INMETRO, conforme previsto no § 1º, Artigo 1º desta Resolução, os originais 
dos relatórios de ensaios de emissão, os cálculos referentes à eficiência de conversão 
registrada, os dados referentes aos componentes utilizados nos testes, indicando a data de sua 
fabricação, o período de acúmulo de quilometragem e o veículo ou sistema alternativo que o 
realizou e demais informações pertinentes para a verificação de conformidade. 

VII - Em caso de conformidade dos resultados com as exigências desta Resolução, o 
fabricante ou importador deve manter disponível para o INMETRO e para o IBAMA ou seu 
órgão técnico conveniado, por um período mínimo de 30 dias contado a partir da notificação 
dos resultados ao IBAMA ou seu órgão técnico conveniado, o veículo e o conversor catalítico 
utilizados nos ensaios, para eventual ensaio confirmatório. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de Resolução CONAMA tem por objetivo complementar as disposições 
estabelecidas no âmbito do PROCONVE - Programa de Controle da Poluição do Ar por 
Veículos Automotores e visa estabelecer requisitos mínimos de controle de emissão para 
conversores catalíticos produzidos especificamente para reposição. Trata-se de medida 
necessária para garantir níveis baixos de emissão para os veículos em circulação, 
originalmente equipados com conversores catalíticos, que ao longo do tempo sofrem danos ou 
desgaste normal, e necessitam serem repostos. 

Atualmente, pelo fato de não existirem regras que estabeleçam níveis mínimos de eficiência 
operacional e de durabilidade para os conversores para reposição, ao contrário do que ocorre 
com as peças originais, observa-se uma grande oferta de produtos com características muito 
inferiores às desejáveis. Em muitos casos ocorre, também, a venda de produtos que tem 
apenas a aparência de conversores catalíticos mas que não tem qualquer efeito sobre as 
emissões, caracterizando, portanto, crime ambiental e fraude contra o consumidor. 

A proposta foi inspirada na experiência norte-americana, visto que os EUA são o país que 
detêm a maior experiência internacional na utilização de conversores catalíticos e foi o que 
primeiro introduziu exigências para a produção direcionada para reposição. Com base nessa 
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experiência bem sucedida, é exigido na proposta o atendimento a níveis de eficiência 
operacional iguais aos adotados no Estado da Califórnia e que são mais atuais do que os 
estabelecidos na legislação federal norte-americana. 

A aprovação da presente proposta possibilitará ao proprietário do veículo atender aos 
requisitos legais de controle de emissões para veículos em uso, inclusive com custos 
inferiores àqueles envolvidos na aquisição de peças originais, fato tem desestimulado a 
reposição dos conversores catalíticos danificados ou exauridos pelo uso por outros originais 
ou levado à aquisição de produtos de qualidade e eficiência duvidosas, de baixo preço. 

Um ponto de destaque na proposta é a obrigatoriedade de destinação final adequada para as 
peças substituídas, a ser feita pelos fabricantes e importadores de conversores catalíticos, 
fomentando dessa forma a reciclagem de matérias primas e a diminuição da geração de 
resíduos sólidos. 

Ao adotar a Declaração do Fornecedor como documentação básica junto ao INMETRO para a 
certificação das peças produzidas para reposição, a proposta busca implementar as 
disposições da Resolução CONMETRO Nº 04, de 16 de dezembro de 1998 que têm como 
meta a simplificação e o barateamento do processo de certificação. 

A aprovação da presente proposta não só contribuirá para o controle das emissões, como 
também, para uma melhor qualificação técnica das peças comercializadas para reposição, 
resultando em benefícios ambientais e defesa dos interesses do consumidor. 

Publicada DOU 19/11/2001 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 283, DE 12 DE JULHO DE 2001 

Dispõe sobre o tratamento e a destinação final dos 
resíduos dos serviços de saúde. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno, anexo à Portaria nº 326, de 15 de dezembro de 1994, resolve: 

Considerando os princípios da prevenção, da precaução e do poluidor pagador; 

Considerando a necessidade de aprimoramento, atualização e complementação dos 
procedimentos contidos na Resolução CONAMA nº 05, de 5 de agosto de 1993, relativos ao 
tratamento e destinação final dos resíduos dos serviços de saúde, com vistas a preservar a 
saúde pública e a qualidade do meio ambiente; 

Considerando a necessidade de estender estas exigências às demais atividades que geram 
resíduos similares aos definidos nesta resolução; 

Considerando a necessidade de compatibilidade dos procedimentos de gerenciamento de 
resíduos nos locais de geração visando o seu tratamento e disposição final adequados; e 

Considerando que as ações preventivas são menos onerosas e minimizam danos à Saúde 
Pública e ao meio ambiente, resolve: 

Art. 1º Para os efeitos desta Resolução definem-se: 
I - Resíduos de Serviços de Saúde são: 
a) aqueles provenientes de qualquer unidade que execute atividades de natureza médico-
assistencial humana ou animal; 
b) aqueles provenientes de centros de pesquisa, desenvolvimento ou experimentação na área 
de farmacologia e saúde; 
c) medicamentos e imunoterápicos vencidos ou deteriorados; 
d) aqueles provenientes de necrotérios, funerárias e serviços de medicina legal; e 
e) aqueles provenientes de barreiras sanitárias. 
II - Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde-PGRSS: documento 
integrante do processo de licenciamento ambiental, baseado nos princípios da não geração de 
resíduos e na minimização da geração de resíduos, que aponta e descreve as ações relativas ao 
seu manejo, no âmbito dos estabelecimentos mencionados no art. 2º desta Resolução, 
contemplando os aspectos referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta, 
armazenamento, transporte, tratamento e disposição final, bem como a proteção à saúde 
pública. O PGRSS deve ser elaborado pelo gerador dos resíduos e de acordo com os critérios 
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estabelecidos pelos órgãos de vigilância sanitária e meio ambiente federais, estaduais e 
municipais. 
III - Sistema de Tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde: conjunto de unidades, 
processos e procedimentos que alteram as características físicas, físico-químicas, químicas ou 
biológicas dos resíduos e conduzam à minimização do risco à saúde pública e à qualidade do 
meio ambiente; 

IV - Sistema de Destinação Final de Resíduos de Serviços de Saúde: conjunto de instalações, 
processos e procedimentos que visam a destinação ambientalmente adequada dos resíduos em 
consonância com as exigências dos órgãos ambientais competentes. 

Art. 2º Esta Resolução aplica-se aos estabelecimentos que geram resíduos de acordo com o 
inciso I do artigo anterior. 

Art. 3º Para os efeitos desta Resolução, os resíduos de serviço de saúde gerados nos 
estabelecimentos a que se refere o art. 2º desta Resolução, são classificados de acordo com o 
Anexo I desta Resolução. 

Art. 4º Caberá ao responsável legal dos estabelecimentos já referidos no art. 2º desta 
Resolução, a responsabilidade pelo gerenciamento de seus resíduos desde a geração até a 
disposição final, de forma a atender aos requisitos ambientais e de saúde pública, sem 
prejuízo da responsabilidade civil solidária, penal e administrativa de outros sujeitos 
envolvidos, em especial os transportadores e depositários finais. 

Art. 5º O responsável legal dos estabelecimentos citados no art. 2º desta Resolução, em 
operação ou a serem implantados, deve apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde-PGRSS, para análise e aprovação, pelos órgãos de meio ambiente e de 
saúde, dentro de suas respectivas esferas de competência, de acordo com a legislação vigente. 
 
§ 1º Na elaboração do PGRSS, devem ser considerados princípios que conduzam à 
minimização e às soluções integradas ou consorciadas, que visem o tratamento e a disposição 
final destes resíduos de acordo com as diretrizes estabelecidas pelos órgãos de meio ambiente 
e de saúde competentes. 

§ 2º Os procedimentos operacionais, a serem utilizados para o adequado gerenciamento dos 
resíduos a que se refere esta Resolução, devem ser definidos e estabelecidos, pelos órgãos 
integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente-SISNAMA e Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária, em suas respectivas esferas de competência. 

Art. 6º O PGRSS e o correto gerenciamento dos resíduos, gerados em decorrência das 
atividades dos estabelecimentos listados no art. 2º desta Resolução, deverá ser elaborado pelo 
seu responsável técnico, devidamente registrado em conselho profissional. 

Art. 7º Os resíduos de que trata esta resolução serão acondicionados, atendendo às exigências 
da legislação de meio ambiente e saúde e às normas aplicáveis da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas-ABNT, e, na sua ausência, sejam adotados os padrões internacionalmente 
aceitos. 

Art. 8º Para garantir a proteção do meio ambiente e da saúde pública, a coleta externa e o 
transporte dos resíduos a que se refere esta resolução deverão ser feitos em veículos 
apropriados, em conformidade com as normas da ABNT. 

Art. 9º Instalações para transferência de resíduos, a que se refere esta Resolução, quando 
forem necessárias, deverão ser licenciadas pelos órgãos de meio ambiente, em conformidade 
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com a legislação pertinente, de forma a garantir a proteção do meio ambiente e da saúde 
pública. 

Art. 10. A implantação de sistemas de tratamento e destinação final de resíduos, a que se 
refere esta Resolução, fica condicionada ao licenciamento, pelo órgão ambiental competente, 
em conformidade com a legislação vigente. 

Parágrafo único. Os efluentes líquidos, provenientes dos estabelecimentos prestadores de 
serviços de saúde, deverão atender às diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais 
competentes. 

Art. 11. O tratamento dos resíduos, a que se refere esta Resolução, deve ser realizado em 
sistemas, instalações e equipamentos devidamente licenciados pelos órgãos ambientais, e 
submetidos a monitoramento periódico de acordo com parâmetros e periodicidade definida no 
licenciamento ambiental, apoiando quando for o caso a formação de consórcios de geradores 
de resíduos. 

Art. 12. Os resíduos do Grupo A, definidos nesta Resolução, deverão ter disposição final de 
forma a assegurar a proteção ao meio ambiente e à saúde pública. 
§ 1º Para fins de disposição final em locais devidamente licenciados pelo órgão ambiental 
competente, os resíduos referidos no caput devem ser submetidos a processos de tratamento 
específicos de maneira a torná-los resíduos comuns, do Grupo D; 
§ 2º O órgão ambiental competente poderá de forma motivada definir formas alternativas de 
destinação final em aterros devidamente licenciados, inclusive com a exigência de EPIA, 
quando: 
I - não for possível tecnicamente , submeter os resíduos aos tratamentos mencionados no § 1º, 
deste artigo; 
II - os tratamentos mencionados no § 1º deste artigo não garantirem características de resíduos 
comuns (Grupo D). 

§ 3º Os responsáveis nos termos desta Resolução têm um ano para adequar-se as exigências 
no parágrafo anterior, sem prejuízo do disposto nas Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 1981 e 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e seus decretos. 

Art. 13. De acordo com suas características de periculosidade, segundo exigências do órgão 
ambiental e de saúde competentes, os resíduos pertencentes ao Grupo B, do Anexo I desta 
Resolução, deverão ser submetidos a tratamento e destinação final específicos. 

§ 1º Os quimioterápicos, imunoterápicos, antimicrobianos e hormônios e demais 
medicamentos vencidos, alterados, interditados, parcialmente utilizados ou impróprios para 
consumo devem ser devolvidos ao fabricante ou importador, por meio do distribuidor. 
§ 2º No prazo de doze meses contados a partir da data de publicação desta Resolução, os 
fabricantes ou importadores deverão introduzir os mecanismos necessários para 
operacionalizar o sistema de devolução instituído no parágrafo anterior. 
§ 3º Baseada nos riscos específicos, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA 
deve regulamentar as diretrizes para o gerenciamento de resíduos de quimioterápicos, 
imunoterápicos, antimicrobianos, hormônios e demais medicamentos vencidos, alterados, 
interditados, parcialmente utilizados ou impróprios para consumo. 

§ 4º Para garantir as condições adequadas de retorno ao fabricante ou importador, o manuseio 
e o transporte dos resíduos discriminados no § 1º deste artigo, deverá ser de co-
responsabilidade dos importadores, distribuidores, comércio varejista, farmácias de 
manipulação e serviços de saúde. 
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Art. 14. Os resíduos classificados e enquadrados como rejeitos radioativos pertencentes ao 
Grupo C, do Anexo I desta Resolução, obedecerão às exigências definidas pela Comissão 
Nacional de Energia Nuclear-CNEN. 

Art. 15. Para resguardar as condições de proteção ao meio ambiente e à saúde pública, os 
resíduos pertencentes ao Grupo D, do Anexo I desta Resolução, receberão tratamento e 
destinação final semelhante aos determinados para os resíduos domiciliares, devendo ser 
coletados pelo órgão municipal de limpeza urbana. 

Art. 16. O tipo de destinação final a ser adotado, para a mistura, excepcional e motivada, de 
resíduos pertencentes a diferentes grupos e que não possam ser segregados, deverá estar 
previsto no PGRSS. 

Art. 17. Aos órgãos de controle ambiental e de saúde competentes, mormente os partícipes do 
Sistema Nacional de Meio Ambiente-SISNAMA, incumbe a aplicação desta Resolução, 
cabendo-lhes a fiscalização, bem como a imposição das penalidades, previstas na legislação 
pertinente, inclusive a medida de interdição de atividades. 

Art. 18. Os órgãos de meio ambiente, com a participação dos órgãos de saúde e demais 
instituições interessadas, inclusive organizações não governamentais, coordenarão programas, 
objetivando a aplicação desta Resolução e a garantia de seu integral cumprimento. 

Art. 19. O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os infratores as penalidades 
e sanções da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e no Decreto nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998, respectivamente, e nas demais legislações específicas em vigor. 

Art. 20. Esta Resolução deverá ser revisada no prazo de dois anos a partir da sua publicação. 

Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

JOSÉ SARNEY FILHO 
Presidente do Conselho 

 
ANEXO I   

Resíduos Grupo A 

Resíduos que apresentam risco à saúde pública e ao meio ambiente devido à presença de 
agentes biológicos: 

- inóculo, mistura de microrganismos e meios de cultura inoculados provenientes de 
laboratório clínico ou de pesquisa, bem como, outros resíduos provenientes de laboratórios 
de análises clínicas; 

- vacina vencida ou inutilizada; 
- filtros de ar e gases aspirados da área contaminada, membrana filtrante de equipamento 

médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares; 
- sangue e hemoderivados e resíduos que tenham entrado em contato com estes; 
- tecidos, membranas, órgãos, placentas, fetos, peças anatômicas; 
- animais inclusive os de experimentação e os utilizados para estudos, carcaças, e vísceras, 

suspeitos de serem portadores de doenças transmissíveis e os morto à bordo de meios de 
transporte, bem como, os resíduos que tenham entrado em contato com estes; 

- objetos perfurantes ou cortantes, provenientes de estabelecimentos prestadores de serviços 
de saúde; 
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- excreções, secreções, líquidos orgânicos procedentes de pacientes, bem como os resíduos 
contaminados por estes; 

- resíduos de sanitários de pacientes; 
- resíduos advindos de área de isolamento; 
- materiais descartáveis que tenham entrado em contato com paciente; 
- lodo de estação de tratamento de esgoto (ETE) de estabelecimento de saúde; e 

- resíduos provenientes de áreas endêmicas ou epidêmicas definidas pela autoridade de saúde 
competente. 

Resíduos Grupo B 

Resíduos que apresentam risco à saúde pública e ao meio ambiente devido as suas 
características física, químicas e físico-químicas: 

- drogas quimioterápicas e outros produtos que possam causar mutagenicidade e 
genotoxicidade e os materiais por elas contaminados; 

- medicamentos vencidos, parcialmente interditados, não utilizados, alterados e medicamentos 
impróprios para o consumo , antimicrobianos e hormônios sintéticos; 

- demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT 
(tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos). 

 
Resíduos Grupo C 
 
- Resíduos radioativos:  

- enquadram-se neste grupo os resíduos radioativos ou contaminados com radionuclídeos, 
provenientes de laboratórios de análises clínicas, serviços de medicina nuclear e radioterapia, 
segundo a Resolução CNEN 6.05 

Resíduos Grupo D 

Resíduos comuns: 

São todos os demais que não se enquadram nos grupos descritos anteriormente. 

ANEXO I I   
 
Limites de Eliminação de Rejeitos Radioativos-CNEN  

Publicada DOU 01/10/2001 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 284 , DE 30 DE AGOSTO DE 2001 

Dispõe sobre o 
licenciamento de 
empreendimentos 
de irrigação  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno, anexo à Portaria nº 326, de 15 de dezembro de 1994, e 

Considerando o que estabelecem as Resoluções CONAMA nos 001, de 23 de janeiro de 1986, 
e 237, de 19 de dezembro de 1997; 

Considerando que os empreendimentos de irrigação podem causar modificações ambientais e, 
por isso, estão sujeitos ao licenciamento ambiental; 

Considerando a necessidade de serem editadas normas específicas para o licenciamento 
ambiental em projetos de irrigação, resolve: 

Art. 1º Para efeito desta Resolução, os empreendimentos de irrigação serão classificados em 
categorias, de acordo com a dimensão efetiva da área irrigada, por propriedade individual, e o 
método de irrigação empregado, conforme tabela a seguir: 

 

 

Tabela de Classificação dos projetos de 
irrigação pelo método empregado e 
dimensão efetiva da área irrigada, por 
propriedade individual  

  ÁREA 
IRRIGADA/CATEGORIA  

 Método de irrigação empregado  Área 50 ha  
50 ha 
Área 
100 ha  

100 
haÁrea 
500 ha  

500 ha 
Área 
1000 ha  

Área 
1000 
ha  

 Aspersão  A  A  B  C  C  

 Localizado  A  A  A  B  C  

 Superficial  A  B  B  C  C  

 
§ 1º Os métodos de irrigação empregados compreendem: 
I - Aspersão - pivô central, auto propelido, convencional e outros; 
II - Localizado - gotejamento, microaspersão, xique-xique e outros; e 
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III - Superficial - sulco, inundação, faixa e outros. 

§ 2º Entende-se como empreendimento de irrigação o conjunto de obras e atividades que o 
compõem, tais como: reservatório e captação, adução e distribuição de água, drenagem, 
caminhos internos e a lavoura propriamente dita, bem como qualquer outra ação indispensável 
à obtenção do produto final do sistema de irrigação. 

Art. 2º Os empreendimentos de irrigação deverão ser licenciados pelo órgão ambiental 
competente, devendo ser prestadas todas as informações técnicas, respectivas, na forma da 
legislação ambiental vigente e do disposto nesta Resolução. 

Parágrafo único. O empreendedor, quando da intenção de desenvolver empreendimento de 
irrigação, deverá orientar-se junto ao órgão ambiental licenciador sobre os procedimentos 
para habilitação ao respectivo licenciamento ambiental. 

Art. 3º Os empreendimentos de irrigação deverão ser cadastrados junto ao órgão ambiental 
licenciador. 

Parágrafo único. O órgão ambiental licenciador estabelecerá, com a participação das entidades 
de representação dos empreendedores, os critérios e procedimentos para o cadastramento, 
previsto no caput deste artigo. 

Art. 4º O órgão ambiental licenciador, no exercício de sua competência e controle, expedirá 
Licença Prévia-LP, Licença de Instalação-LI e a Licença de Operação-LO, para os 
empreendimentos de irrigação. 

§ 1º As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, de acordo com 
a natureza, características e fase do empreendimento. 

§ 2º As solicitações das licenças estabelecidas no caput deste artigo deverão ser 
acompanhadas dos documentos relacionados nos Anexos I e II desta Resolução, de acordo 
com a categoria do respectivo empreendimento de irrigação. 

Art. 5º Os órgãos ambientais licenciadores poderão definir critérios diferenciados de 
exigibilidade e procedimentos alternativos para o licenciamento, considerando, além do porte, 
as características técnicas do empreendimento, localização, consumo de água e 
especificidades regionais, bem como a compatibilização do processo de licenciamento com as 
etapas de planejamento, implantação e operação. 

Parágrafo único. Terão sempre prioridade os projetos que incorporem equipamentos e 
métodos de irrigação mais eficientes, em relação ao menor consumo de água e de energia. 

Art. 6º Os termos de referência para elaboração dos estudos e projetos ambientais necessários 
ao início do processo de licenciamento correspondente à licença a ser requerida, serão 
definidos pelo órgão ambiental licenciador, com a participação do empreendedor, nos termos 
da legislação vigente. 

Art. 7º Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental para pequenos 
empreendimentos e atividades similares e vizinhos, ou para aqueles integrantes de planos de 
desenvolvimento aprovados, previamente, pelo órgão ambiental licenciador, desde que 
definida a responsabilidade legal pelo conjunto de empreendimentos ou atividades. 

Art. 8º Os empreendimentos que estejam localizados em dois ou mais Estados, ou que gerem 
impactos ambientais diretos que ultrapassem os limites territoriais do País ou do Estado em 
que estiverem localizados, deverão ser licenciados pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
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e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, ouvidos os órgãos ambientais dos Estados 
envolvidos. 

Art. 9º No caso de indeferimento do pedido de licenciamento, em qualquer de suas 
modalidades, o órgão ambiental licenciador comunicará formalmente o fato ao empreendedor, 
informando os motivos do indeferimento. 

Art. 10. O disposto nesta Resolução será aplicado considerando as categorias e as fases de 
planejamento, execução ou operação em que se encontra o empreendimento. 

Parágrafo Único . Caso a etapa prevista para obtenção da LP ou LI já esteja superada, a 
respectiva licença não será expedida. 

Art. 11. O empreendedor deverá apresentar os estudos ambientais pertinentes, mesmo 
superada a etapa de obtenção da LP e LI, que serão elaborados em consonância com as 
exigências estabelecidas pelo órgão ambiental licenciador, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações legais e aplicação das penalidades cabíveis. 

Art.12. Os responsáveis pelos empreendimentos em operação, na data de expedição desta 
Resolução, deverão regularizar sua situação, em consonância com o órgão ambiental 
competente, mediante a obtenção de LO, nos termos da legislação em vigor, para a qual será 
exigida a apresentação dos estudos ambientais pertinentes, contendo: 
I - descrição geral do empreendimento; 
II - avaliação dos impactos ambientais provocados; 
III - medidas mitigadoras e de proteção ambiental adotadas ou em vias de adoção; e 
IV - instrumentos gerenciais existentes ou previstos para assegurar a implementação das 
medidas preconizadas. 

Parágrafo único. Os empreendimentos em operação, na data da publicação desta Resolução, 
deverão a esta adequar-se no prazo máximo de dois anos. 

Art. 13. Os empreendimentos de irrigação da Categoria A poderão ter os seus processos de 
licenciamento simplificados, mediante aprovação do respectivo Conselho de Meio Ambiente. 

Art. 14. Os órgãos ambientais licenciadores deverão observar a legislação ambiental vigente, 
em especial a Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997, no que couber. 

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Sarney Filho 

Presidente Do Conselho 
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ANEXO I   
 
Projetos da Categor ia B  
 

 TIPO DE 
LICENÇA  DOCUMENTOS NECESSÁRIOS  

 LICENÇA 
PRÉVIA-LP  

1 - Requerimento da LP; 2 - Cópia da publicação do pedido da LP; 3 - Cópia do pedido de 
outorga de uso da água; 4 - Certidão de anuência da Prefeitura Municipal ou do Governo 
do Distrito Federal; e 5 - Estudos Ambientais pertinentes.  

 LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO-LI  

1 - Requerimento da LI; 2 - Cópia da publicação do pedido da LI; 3 - Cópia da publicação 
da concessão da LP; 4 - Cópia do documento da Outorga de uso da água ou outro 
documento que a substitua; 5 - Autorização de desmatamento ou de supressão de 
ecossistemas naturais expedida pelo órgão competente, quando for o caso; 6 - Projetos 
Ambientais e de Engenharia; e 7 - Plano de Controle Ambiental contendo, no mínimo: I - 
Programa de controle e proteção de solo e água; e II - Programa de monitoramento de solo 
e água.  

 LICENÇA DE 
OPERAÇÃO-LO  

1 - Requerimento da LO; 2 - Cópia da publicação do pedido de LO; e 3 - Cópia da 
publicação da concessão da LI.  

 
ANEXO I I   
 
Projetos da Categor ia C  
 

 TIPO DE 
LICENÇA  DOCUMENTOS NECESSÁRIOS  

 LICENÇA 
PRÉVIA-LP  

1 - Requerimento da LP; 2 - Cópia da publicação do pedido da LP; 3 - Certidão de 
anuência da Prefeitura Municipal ou do Governo do Distrito Federal; 4 - Estudos de 
Viabilidade Técnica, Econômica, Social e Ambiental, inclusive EIA/RIMA, quando 
couber; e 5 - Cópia do pedido de outorga de uso da água.  

 LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO-LI  

1 - Requerimento da LI; 2 - Cópia da publicação do pedido da LI; 3 - Cópia da publicação 
da concessão da LP; 4 - Projetos Ambientais e de Engenharia; 5 - Autorização de 
desmatamento ou de supressão de ecossistemas naturais expedida pelo órgão competente, 
quando for o caso; 6 - Cópia do documento da Outorga de uso da água ou outro 
documento que a substitua; e 7 - Plano de Controle Ambiental envolvendo todas as fases 
do empreendimento, contendo, no mínimo:  

  

I - Programa de educação e mobilização ambiental; II - Programa de recuperação de áreas 
degradadas; III - Programa de controle e uso de explosivos na obra; IV - Programa de 
controle, proteção e monitoramento dos recursos hídricos e solos; V - Programa de gestão 
de resíduos sólidos e uso de agrotóxicos; e VI - Medidas de proteção da fauna e flora.  

 LICENÇA DE 
OPERAÇÃO-LO  

1 - Requerimento da LO; 2 - Cópia da publicação do pedido de LO; e 3 - Cópia da 
publicação da concessão da LI.  

Publicada DOU 01/10/2001 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 286, DE 30 DE AGOSTO DE 2001 

Dispõe sobre o licenciamento ambiental de empreendimentos 
nas regiões endêmicas de malária  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto 
no 99.274, de 6 de julho de 1990, e em seu Regimento Interno, e 

Considerando a necessidade de se evitar a potencialização dos fatores de risco para ocorrência 
de casos de malária nas regiões endêmicas decorrentes de ações e obras de projetos 
desenvolvimentistas; 

Considerando a necessidade de regulamentação para o licenciamento ambiental de projetos de 
desenvolvimento para evitar o aumento da morbimortalidade por doenças transmissíveis 
relacionadas a fatores biológicos ambientais, especialmente malária; e 

Considerando a necessidade de propiciar uma política sócio-econômica integrada nos projetos 
de desenvolvimento, resolve: 

Art. 1o Os empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental, previstos nas Resoluções 
CONAMA nos 01, de 21 de janeiro de 1986 e 237, 19 de dezembro de 1997, cujas atividades 
potencializem os fatores de risco para a ocorrência de casos de malária nas regiões endêmicas, 
deverão desenvolver, de acordo com orientação da Fundação Nacional de Saúde-FUNASA, 
estudos epidemiológicos e conduzir programas voltados para o controle da doença e de seus 
vetores, a serem implementados nas diversas fases do empreendimento.  

Parágrafo único. Caberá à FUNASA a definição dos municípios pertencentes às áreas de risco 
ou endêmicas para malária, cuja relação será atualizada a cada doze meses e encaminhada aos 
órgãos ambientais competentes. 

Art.2o O licenciamento ambiental previsto na Resolução CONAMA no 237, de 1997, quando 
relativo a empreendimentos e atividades localizados em áreas endêmicas de malária, deverá 
considerar a prévia avaliação e recomendação da FUNASA, acerca do impacto sobre os 
fatores de risco para ocorrência dos casos de malária. 

Art. 3o Caberá a FUNASA: 

a) identificar os municípios localizados nas áreas endêmicas de malária; 

b) participar no processo de licenciamento ambiental no que se refere a fatores de risco 
relacionados a transmissão da malária; e 
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c) acompanhar a implementação das recomendações e medidas de prevenção e controle da 
malária; 

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

José Sarney Filho 

Presidente do Conselho 

Publicada DOU 17/12/2001 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA 

RESOLUÇÃO CONAMA No 287, DE 30 DE AGOSTO DE 2001 

 

 

 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pelas Leis nos 
7.804, de 18 de julho de 1989, e 8.028, de 12 de abril de 1990, e regulamentada pelo Decreto 
no 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno: 

Art.1o Os arts. 4o, 8o, 9o e 10 da Resolução CONAMA no 266, de 3 de agosto 
de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4o O pedido de registro de jardim botânico no Ministério do Meio 
Ambiente deverá ser feito mediante solicitação ao Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do 
Rio de Janeiro, instruído com os seguintes documentos: 

“Art. 8o  

§ 1o Inicialmente, deverá ser fornecido registro provisório, com enquadramento 
nesta categoria, para os jardins botânicos que cumprirem, no mínimo, seis dos incisos deste 
artigo. 

§ 2o O prazo para a comprovação do atendimento à totalidade dos incisos 
constantes deste artigo para enquadramento na categoria “C”, será de um ano, ao final do qual 
haverá decisão sobre a concessão do registro e enquadramento definitivos. 

§ 3o Os registros e enquadramentos para categoria “C”  deverão ser revistos 
com periodicidade a ser definida pela Comissão Nacional de Jardins Botânicos e publicados 
no Diário Oficial da União, obedecendo a numeração seqüenciada.”  

“Art. 9o  

III - criar seu Regimento Interno.”  

“Art. 10. O enquadramento nas categorias mencionadas poderá ser revisto 
mediante requerimento do interessado endereçado ao Instituto de Pesquisas Jardim Botânico 
do Rio de Janeiro.”  

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
José Sarney Filho 

Presidente Do Conselho 
 

Dá nova redação a dispositivos da Resolução 
CONAMA no 266, de 3 de agosto de 2000, que 
dispõe sobre a criação, a normatização e o 
funcionamento dos jardins botânicos, e dá 
outras providências. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 288, DE 12 DE JULHO DE 2001 

Dispõe sobre a ampliação e a alteração da 
composição da Câmara Técnica Permanente de 
Energia.  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno, anexo à Portaria nº 326, de 15 de dezembro de 1994, resolve: 

Art. 1º A Câmara Técnica Permanente de Energia será composta por Conselheiros do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA representantes dos órgãos, entidades e 
Governos abaixo relacionados: 

I - dos Ministérios: 

a) de Minas e Energia; 

b) do Meio Ambiente; 

c) dos Transportes; e 

d) da Justiça. 

II - das Entidades Civis: 

a) da Região Norte; 

b) da Região Sudeste; 

c) da Região Nordeste; e 

d) da Região Sul. 

III - dos Governos dos Estados: 

a) de Pernambuco; 

b) do Rio Grande do Sul; 

c) de São Paulo; 

d) do Mato Grosso do Sul; e 

e) de Minas Gerais. 
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IV - Instituto Brasileiro de Siderurgia-IBS; 

V - Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente-ANAMMA; e  

VI - Confederação Nacional da Indústria-CNI. 

Art. 2º A Câmara Técnica terá como objetivo contribuir com a elaboração da política de 
legislação específica para a área de energia relacionadas à política ambiental. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ SARNEY FILHO 

Presidente do Conselho 

Publicada DOU 01/10/2001 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
Conselho Nacional Do Meio Ambiente-CONAMA 

 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 289, DE 25 DE OUTUBRO DE 2001 

Estabelece diretrizes para o Licenciamento 
Ambiental de Projetos de Assentamentos de 
Reforma Agrária. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, tendo em 
vista as competências que lhe foram conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto nas 
Resoluções CONAMA nos 237, de 19 de dezembro de 1997 e 001, de 23 de janeiro de 1986 e 
em seu Regimento Interno, e 

Considerando a necessidade de uma regulamentação específica para o 
licenciamento ambiental de projetos de assentamento de reforma agrária, tendo em vista  a 
relevância social do Programa Nacional de Reforma Agrária; 

Considerando a necessidade de solucionar a injustiça social e os graves 
conflitos pela posse da terra, ocorrentes em quase todas as regiões do território nacional, 
impedindo que a tensão social leve a episódios que ponham em risco a vida humana e o meio 
ambiente; 

Considerando que a redução das desigualdades sociais pela ampliação do 
acesso à terra constitui-se em objetivo fundamental do Pais nos termos da Constituição 
Federal, em prioridade e compromisso nacional constantes da Carta do Rio, da Agenda 21 e 
de demais documentos decorrentes da Rio-92; e 

Considerando a importância de se estabelecer diretrizes e procedimentos de 
controle e gestão ambiental para orientar e disciplinar o uso e a exploração dos recursos 
naturais, assegurada a efetiva proteção do meio ambiente, de forma sustentável nos projetos 
de assentamento de reforma agrária; 

Considerando que a função principal do licenciamento ambiental é evitar riscos 
e danos ao ser humano e ao meio ambiente sobre as bases do princípio da precaução, resolve: 

Art. 1o Os procedimentos e prazos estabelecidos nesta Resolução aplicam-se, 
em qualquer nível de competência, ao licenciamento ambiental de projetos de assentamento 
de reforma agrária. 

Art. 2o Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

Reforma Agrária: conjunto de medidas que visem a promover a melhor 
distribuição da terra, mediante modificações no regime de sua posse e uso, a fim de atender ao 
princípio de justiça social, ao aumento de produtividade e ao cumprimento da função sócio-
ambiental da propriedade. 

Licença Prévia-LP: Licença concedida na fase preliminar do planejamento dos 
projetos de assentamento de reforma agrária aprovando sua localização e concepção, sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos a serem atendidos na próxima fase 
do licenciamento. 
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Licença de Instalação e Operação-LIO: Licença que autoriza a implantação  
dos projetos de  assentamento de reforma agrária de acordo com as especificações constantes 
do Projeto Básico , incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes. 

Art. 3o O órgão ambiental competente expedirá a Licença Prévia-LP e a 
Licença de Instalação e Operação-LIO para os projetos de assentamento de reforma agrária. 

§ 1o As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, 
de acordo com a natureza, características, localização e fase de implantação do projeto de  
reforma agrária. 

§ 2o A LP constitui-se em documento obrigatório e que antecede o ato de 
criação de um projeto de assentamento de reforma agrária, devendo ser expedida 
anteriormente à obtenção da terra, tendo prazo de expedição, após seu requerimento, de até 
noventa dias. 

§ 3o Projetos de assentamento de reforma agrária cuja implantação exija 
incremento de corte raso não poderão ser criados em áreas com florestas e demais formas de 
vegetação protegidas por regras jurídicas. 

§ 4o A LIO deverá ser requerida em até cento e oitenta dias após o ato de 
criação do projeto de assentamento de reforma agrária, cumpridos os requisitos da LP, tendo 
prazo de expedição de, no máximo, cento e vinte dias após seu requerimento. 

§ 5o As solicitações das licenças estabelecidas no caput deste artigo deverão ser 
acompanhadas dos documentos relacionados no Anexo I desta Resolução. 

§ 6o Ressalvados os casos de elaboração de estudo de impacto ambiental, os 
estudos ambientais necessários ao licenciamento são aqueles constantes do Estudo de 
Viabilidade Ambiental - Anexo II - para expedição da LP e do Projeto Básico - Anexo III - 
para expedição da LIO, salvo exigências complementares do órgão ambiental competente. 

§ 7o O não cumprimento dos prazos estipulados nos §§ 2o e 4o deste artigo 
sujeitará o licenciamento à ação do órgão que detenha competência supletiva, que terá os 
mesmos períodos para análise e deferimento ou indeferimento da solicitação. 

§ 8o O órgão ambiental competente terá um prazo de até dez dias úteis, a partir 
do requerimento do licenciamento, para manifestação prévia sobre suas condições 
institucionais para proceder ao licenciamento requerido e para a adoção das providências 
estabelecidas no § 7o, de acordo com o resultado da análise realizada. 

Art. 4o O órgão ambiental competente, em caráter excepcional, quando 
solicitado pelo responsável pelo projeto de assentamento de reforma agrária, poderá expedir 
autorização para supressão de vegetação ou uso alternativo de solo, observadas as restrições 
do § 3o do artigo anterior, para produção agrícola de subsistência, anteriormente à emissão da 
LIO, em área restrita e previamente identificada, atendidas as regras jurídicas aplicáveis. 

Art. 5o Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental para 
projetos de assentamento de reforma agrária cujos impactos afetem áreas comuns, a critério 
do órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo poderá ser admitida a 
expedição de licenças coletivas, sem prejuízo das licenças individuais, se for o caso. 

Art. 6o O órgão ambiental competente deverá exigir estudo ambiental único 
para projetos cujos impactos sejam cumulativos ou sinérgicos. 

Art. 7o No caso de indeferimento do pedido de licenciamento, em qualquer de 
suas modalidades, o órgão ambiental competente comunicará o fato ao responsável pelo 
projeto de assentamento de reforma agrária, informando os motivos do indeferimento. 

Parágrafo único. O responsável pelo projeto de assentamento de reforma 
agrária poderá formular novo pedido de licença, conforme orientação do órgão ambiental 
competente. 
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Art. 8º O disposto nesta Resolução será aplicado considerando as fases de 
planejamento ou de implantação em que se encontra o projeto de assentamento de reforma 
agrária. 

Parágrafo único. Para projetos de assentamento de reforma agrária que se 
encontram em fase de implantação deverá ser requerida a LIO. 

Art. 9o Para os projetos de assentamento de reforma agrária implantados 
antes da vigência desta Resolução, o responsável pelo projeto deverá requerer, junto ao 
órgão ambiental competente, a respectiva LIO para a regularização de sua situação 
ambiental. 

§ 1o O órgão responsável pelo projeto de assentamento de reforma agrária 
deverá protocolizar, em até sessenta dias a partir da publicação desta Resolução, junto ao 
órgão ambiental competente, a relação dos Projetos a serem regularizados. 

§ 2o Caberá ao órgão ambiental competente, em articulação com o 
responsável pelo projeto de  reforma agrária, definir, em até doze meses, a agenda e os 
estudos ambientais necessários para a efetivação do licenciamento e conseqüente concessão 
da LIO. 

Art. 10. Nos casos dos projetos de assentamento de reforma agrária situados na 
Amazônia Legal, o responsável pelo projeto deverá obter junto à Fundação Nacional de 
Saúde-FUNASA, anteriormente à solicitação da LP, a avaliação do potencial malarígeno da 
área e, antes da solicitação da LIO, o respectivo atestado de aptidão sanitária. 

§ 1o A FUNASA deverá apresentar os referidos documentos em prazos 
compatíveis com o estabelecido para o respectivo procedimento de licenciamento. 

§ 2o No caso de ocorrência de outras doenças de significância epidemiológica, 
será exigida prévia avaliação por parte da FUNASA ou outros órgãos de saúde competentes. 

Art. 11. Poderá ser admitido, a critério do órgão ambiental competente, 
mediante decisão fundamentada em parecer técnico, procedimento de licenciamento 
ambiental simplificado para projetos de assentamento de reforma agrária de baixo impacto 
ambiental, considerando, entre outros critérios, a sua localização em termos de ecossistema, a 
disponibilidade hídrica, a proximidade de Unidades de Conservação e outros espaços 
territoriais protegidos, o número de famílias a serem assentadas e a dimensão do projeto e dos 
lotes. 

Parágrafo único. Para o atendimento ao disposto no caput deste artigo, deverá 
ser utilizado o Relatório Ambiental Simplificado , conforme o constante no Anexo IV. 

Art. 12. Poderá ser constituída, em cada projeto de assentamento de reforma 
agrária, uma Comissão de Representantes dos beneficiários do projeto, que acompanhará o 
processo de licenciamento, mantendo interlocução permanente com o órgão ambiental 
competente e o responsável pelo projeto. 

Art. 13. O órgão ambiental competente deverá conferir prioridade na análise 
dos projetos de assentamentos de reforma agrária , tendo em vista a sua urgência e relevância 
social. 

Art. 14. Fica recomendado que as ações inerentes ao licenciamento ambiental 
dos projetos de assentamento de reforma agrária, dadas as características e peculiaridades das 
atividades de reforma agrária, sejam desenvolvidas de forma interativa, como ação de 
governo, entre os agentes envolvidos no processo. 

Art. 15. A aplicação desta Resolução será avaliada pelo Plenário do CONAMA 
um ano após sua publicação, devendo ser adotados pela Secretaria-Executiva do CONAMA 
os procedimentos necessários ao efetivo cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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JOSÉ SARNEY FILHO 

ANEXO I  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL 

TIPO DE LICENÇA DOCUMENTOS  NECESSÁRIOS 

Licença Prévia-LP 

Requerimento da LP; 

Cópia da publicação do requerimento da LP; e 

Relatório de Viabilidade Ambiental - Anexo II; 

Certidão do Município; 

Cópia da matrícula atualizada do imóvel. 

Licença de Instalação e Operação-LIO 

1 - Requerimento da LIO; 

2 - Cópia da publicação do pedido da LIO; 

3 - Cópia da publicação da concessão da LP; 

4 - Autorização de supressão de vegetação ou uso alternativo 
do solo expedida pelo órgão competente, quando for o caso; 

5 - Outorga do direito de uso dos recursos hídricos ou da 
reserva de disponibilidade hídrica concedida pelo órgão 
gestor de recursos hídricos, quando for o caso; 

6 - Projeto Básico do projeto de assentamento - Anexo III. 

 

ANEXO I I  

RELATÓRIO DE VIABILIDADE AMBIENTAL 

1 - Caracterização da área de influência do imóvel, a partir de dados secundários, mapas 
temáticos e outros recursos: 

1.a. Localização do(s) imóvel(is) no(s) município(s) onde está inserido (apresentação de 
mapas e plantas): delimitação cartográfica, localização do(s) município(s) no estado, 
municípios limítrofes, presença de Unidades de Conservação e outras áreas protegidas por 
regras jurídicas. Em caso da existência de zoneamento econômico-ecológico do Estado, da 
microrregião ou do município, identificar e enumerar as características da zona onde está 
inserida a área do imóvel. 

1.b. Diagnóstico descritivo do meio físico: geomorfologia/relevo, solos, geologia, recursos 
hídricos (identificação e representação cartográfica da bacia ou sub-bacia hidrográfica e 
descrição analítica de suas condições de conservação/degradação ambiental), clima. 

1.c. Diagnóstico descritivo do meio biótico: vegetação (descrever os grandes aspectos 
fitofisionômicos da vegetação nativa e as principais espécies endêmicas já identificadas e 
fauna silvestre. 

1.d. Diagnóstico descritivo do meio sócio-econômico e cultural: recursos institucionais, 
compreendendo infra-estrutura de serviços de saúde (e acesso da população da região ao 
sistema de saúde existente), educação (verificar a existência de rede oficial e/ou particular de 
ensino nas zonas urbanas e rurais, as séries atendidas e cursos de educação para adultos),  
transporte, comercialização e armazenamento, eletrificação, comunicação, saneamento básico 
e abastecimento da água (existência de água encanada, rede de esgoto, fossas sépticas, etc.), 
habitação (características gerais das habitações da região e, quando possível, indicar os 
materiais mais utilizados),  entidades creditícias e órgãos de apoio- pesquisa e assistência 
técnica- ; discriminar as principais atividades econômicas existentes- destacar se há 
extrativismo e especificar o tipo; projetos/programas de desenvolvimento regional e 
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municipal, existência de Conselho e/ou Plano Municipal de Desenvolvimento Rural e 
Ambiental, etc; estrutura fundiária, indicar os animais domésticos mais encontrados, 
caracterização da região conforme restrições de zoneamento Federal, estadual e municipal, 
projetos de assentamentos existentes na região, verificar se existem doenças endêmicas na 
região (esquistossomose, doença de Chagas, malária, leishmaniose, febre amarela, entre 
outras.), verificar a ocorrência de locais de interesse turístico (cavernas, cachoeiras, lagoas 
naturais, áreas de relevante beleza cênica), verificar a ocorrência de locais de interesse 
cultural (sítios de interesse arqueológico, histórico, recreativo etc.). 

2 - Identificação do Imóvel 

Denominação, área, perímetro, distrito, município, U.F., coordenadas geográficas, bacia/ sub-
bacia hidrográfica, planta do projeto georreferenciada, número de módulos fiscais, fração 
mínima de parcelamento, código no SNCR, vias de acesso, número aproximado de famílias 
beneficiadas, limites das propriedades confrontantes, atividades desenvolvidas. 

3 - Caracterização da área do imóvel 

3.a. Vegetação: descrever as características da vegetação existente na área do imóvel, 
destacando as espécies de potencial valor econômico, bem como as protegidas pela legislação 
vigente. Deverá ser descrito o estado atual de conservação da vegetação nativa existente e se 
está ocorrendo regeneração das áreas alteradas. Registrar a ocorrência de Reserva Legal, seu 
estado de conservação e distribuição. Informar sobre a existência de vegetação de preservação 
permanente (matas ciliares ao longo dos cursos d’água, topos de morros, etc.) e seu estado de 
conservação. 

3.b. Recursos Hídricos: expressar a distribuição dos cursos d’água existentes, além de 
explicitar características como perenidade, parâmetros físico-químicos básicos (quando for o 
caso) e potencial de irrigação. Verificar a existência de nascentes e olhos d’água na área do 
imóvel, especificar seu uso e estado de conservação. As restrições de uso quanto à 
necessidade de proteção de nascentes existentes na área do imóvel, as peculiaridades do uso 
de solos hidromórficos e a outorga de uso da água devem ser considerados neste tópico. 
Relatar as potencialidades de uso das águas subterrâneas (no caso da existência de poços 
informar o número, a vazão e a profundidade). Tipos de uso da água existentes a montante e a 
jusante do imóvel e, quando possível, os previstos. Indicar as principais formas de 
abastecimento de água. Verificar a existência de matadouros, frigoríficos e/ou indústrias 
poluidoras nas proximidades do imóvel. 

3.c. Relevo: Deverão ser descritas as formas de relevo predominantes (colinas, morros, platôs, 
outros). Tecnologias como o Sistema de Posicionamento Global-GPS, cartas 
planialtimétricas, fotos aéreas, imagem de satélite e outros materiais disponíveis deverão ser 
utilizados para ilustração. A classificação do relevo deverá ser apresentada discriminando-se a 
classe de relevo, o percentual do imóvel correspondente àquela classe e a área aproximada 
(em hectare). 

3.d. Solos: Levantamento planaltimétrico em escala compatível para determinação do melhor 
tipo de ocupação a ser realizado em cada parte do imóvel, bem como para a identificação das 
áreas de preservação permanente, locação das áreas de reserva legal e da estrutura viária. 
Deve-se demonstrar no Mapa de Uso Atual da Terra e Cobertura Vegetal das diferentes 
classes de declividades ou de relevo, podendo ser utilizado o Quadro 1. 
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Quadro 1. Classes de Relevo e de Declividade Existentes no Imóvel. 

Classes de Relevo Classes de Declividade Percentagem da 

Área do Imóvel 

Descrição Em percentual Em graus  

Plano 0 – 5 0 - 2,9  

Suave Ondulado 5 – 10 2,9 - 5,7  

Ondulado 10 – 15 5,7 – 8,5  

Muito Ondulado 15 – 25 8,5 – 14  

Forte Ondulado 25 – 47 14 – 25  

Áreas de Uso Restrito 47 – 100 25 – 45  

Área de Preservação Permanente > 100 > 45  

 

Caso não seja possível elaborar o mapa de classes de declividade, pode-se digitalizar as 
curvas de nível e produzir mapa com as mesmas, de modo a ter-se idéia do relevo da área ou, 
ainda, produzir um mapa com as classes de relevo. 

3.e. Fauna: Espécies animais predominantes, inclusive ictiofauna e potencial de utilização, 
principais problemas de sobrevivência da fauna com respectivas causas. Ressaltar espécies 
endêmicas, espécies predadoras e as que estão com risco de extinção. 

3.f. Uso da Terra: Deverá ser apresentada a classificação da capacidade de uso das terras 
realizada descrevendo-se as potencialidades e os fatores limitantes de cada classe existente na 
área do imóvel, podendo ser utilizado o quadro abaixo: 
 

QUADRO - CLASSES DE CAPACIDADE DE USO 

Classe de Capacidade de Uso das Ter ras (I  a VI I I )         

Área (%)         

Classificação do solo           

Fertilidade Natural         

Profundidade Efetiva         

Drenagem Interna         

Deflúvio Superficial         

Pedregosidade         

Risco de Inundação         

Declividade %         

Erosão         

Textura         

Seca Edafológica         

F
A

T
O

R
E

S 
L

IM
IT

A
N

T
E

S 

Restrição Legal de Uso         
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3.g. Uso da área do imóvel: Deverá ser apresentada a distribuição de uso da terra, 
quantificando as áreas conforme a sua utilização, considerando também as áreas protegidas ou 
com restrições de uso. 

4 - Problemas ambientais observados na área do imóvel: 

(     ) Erosão. Especificar tipos, causa e intensidade; 

(     ) Compactação de solos; 

(     ) Assoreamento. Especificar local, causa e intensidade; 

(     ) Salinização do solo; 

(     ) Alagamento do solo (saturação); 

(    ) Obstrução de cursos d’água (observar se há efeitos sobre a intensidade de inundações , 
pesca, navegação e sobre os padrões de drenagem; 

(    ) Inundações; 

(    ) Diminuição da vazão do corpo d’água em níveis críticos; 

(    ) Comprometimento da vazão de água subterrânea; 

(    ) Conflito por uso da água a montante ou a jusante; 

(   ) Poluição de águas superficiais:   (    ) por agrotóxicos   (    ) fertilizantes   (    ) água 
servida 

(    ) Outros   Especificar: 

(    ) Fontes receptoras de água contendo agrotóxicos. Discriminar as fontes e sua localização: 

(    ) Poluição de águas subterrâneas:   (    ) por agrotóxicos   (    ) fertilizantes   (    ) água 
servida 

(    ) Outros.   Especificar: 

(    ) Ocorrência de vetores ( caramujos, mosquitos) e outras doenças; 

(    ) Desmatamento de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal; 

(    ) Exploração florestal sem plano de manejo aprovado; 

(    ) Plantio no sentido do declive , sem adoção de prática conservacionista adequada; 

(   ) Ausência de práticas adequadas de adubação e calagem mantenedoras ou recuperadoras   
da qualidade do solo; 

(    ) Uso inadequado das terras em relação a sua vocação; 

(    ) Uso de queimadas sem controle; 

(    ) Ocorrência de extrativismo vegetal, caça e pesca predatória; 

(    ) Morte de animais silvestres(terrestres ou aquáticos)  por contaminação com agrotóxicos; 

(    ) Intoxicação humana por agrotóxicos; 

(  ) Destinação de embalagens de agrotóxicos e resíduos agrotóxicos e lixo (    ) Outros. 
Especificar: 
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ANEXO I I I  

 

PROJETO BÁSICO 

1 - CONSTITUIÇÃO DA EQUIPE: 

O Projeto Básico de Assentamento será elaborado por equipe multidisciplinar composta por 
profissionais cujo espectro de habilitações envolva os campos dos meios físico, biótico e 
socioeconômico, entre eles, ao menos um Engenheiro Agrônomo, além da participação 
efetiva do (s) representantes(s) da associação dos assentados, a serem beneficiados pelo 
projeto. A equipe multidisciplinar poderá fazer-se assessorar por especialistas de perfis 
ajustados a características peculiares da área de implantação e do grupo beneficiado. 

2 - IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO DE ASSENTAMENTO: 

a) denominação do assentamento; 

b) data da Portaria de criação; 

c) área total; 

d) localização e acesso; 

e) número de famílias assentadas; 

f) área média por família; 

g) entidade representativa dos Assentados (nome, CNPJ, endereço, telefax, etc.). 

3 - DIAGNÓSTICO DA ÁREA DO PROJETO DE ASSENTAMENTO: 

3.1 - Diagnóstico do Meio Natural; 

3.1.1 Solos; 

3.1.2 Relevo; 

3.1.3 Recursos Hídricos; 

Disponibilidade de águas superficiais (fazer constar no mapa básico os rios, córregos, 
barragens, lagos, etc.) e subterrânea, uso atual e potencial para exploração econômico, estado 
de conservação e principais problemas de degradação e respectivas causas; 

3.1.4 Fauna; 

3.1.5 Uso do Solo e Cobertura Vegetal; 

a) Ressaltar em mapa os tipos de vegetação existentes, incluindo a situação atual da cobertura 
vegetal nativa; espécies vegetais predominantes, estados de conservação e principais 
problemas de degradação com respectivas causas. Ressaltar as espécies endêmicas e as 
protegidas por regras jurídicas.  

b) Nesse mapa temático de uso atual da terra, serão identificadas: 

1 - áreas de cultivo, anuais e perenes, de pastagens, florestais, etc.;  

2 - áreas de vegetação autóctone, primária, secundária ou em fases inicial ou intermediária de 
regeneração, especificando a fitofisionomia;  

3 - rede viária e elétrica existentes;  
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4 - recursos hídricos existentes; 

5 - edificações e instalações; e 

6 - áreas de preservação permanente e de reserva legal, identificadas, quantificadas e 
classificadas conforme o seu estado (conservado, degradado, etc.); confrontar a realidade 
dessas áreas com as exigências da legislação ambiental. Relacionar os problemas de 
degradação das áreas de reserva legal e preservação permanente e apontar as causas do 
eventual descumprimento da legislação ambiental. 

3.1.6 Estratificação Ambiental dos Agroecossistemas: 

Identificar, de acordo com os itens anteriores, as unidades agroambientais (ou unidades da 
paisagem), de forma a sintetizar as relações solo/relevo/água/vegetação que as caracterizam, 
relacionando-as com seu potencial e sua limitação produtiva. 

3.2 - DIAGNÓSTICO DO MEIO SÓCIO-ECONÔMICO E CULTURAL: 

3.2.1 Histórico do Projeto de Assentamento. 

Descrever a trajetória de criação do assentamento, a origem dos assentados e a situação sócio-
econômica. 

3.2.2 População e Organização Social. 

Caracterizar e analisar o total da população por faixa etária, gênero, nível de escolaridade 
principais atividades econômicas exercidas. Estimar o percentual das famílias com acesso a 
benefícios, pecúlio e pensões por aposentadoria, invalidez ou dependência. Descrever as 
diversas formas de organização da população existentes (associações, cooperativas, etc.), 
assim como o grau de efetividade de seu funcionamento, e o nível de participação das 
mulheres e dos jovens. 

3.2.3 Infra-estrutura Física, Social e Econômica. 

Identificar os equipamentos e instalações passíveis de uso comunitário, tais como: escolas, 
prédios que possam servir para instalação de centros comunitários, estábulos, pastos, açudes e 
outras infra-estruturas que possam ser aproveitadas para uso da comunidade. 

3.2.4 Sistema Produtivo. 

Analisar os sistemas produtivos e suas articulações internas e externas (no contexto local, 
regional, etc.), com visão ampliada da dinâmica e da lógica produtiva predominante. 

3.2.5 Saúde. 

3.2.6 Educação. 

4 - PROGRAMAS TEMÁTICOS: 

O projeto se materializa na forma de programas temáticos, identificados com os assentados e 
sintonizados com a situação constatada no diagnóstico. 

4.1 - Programa de Organização Territorial. 

O programa de Organização Territorial deverá obedecerá à legislação agrária e ambiental, 
especificando: 

a) perímetro e área total; 

b) parcelas de exploração individuais e as áreas de exploração coletiva (agrícola, pecuária, 
florestal, etc.), especificando a área de cada parcela ou de exploração comunitária;  
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c) as áreas urbanas (centro comunitário ou núcleos urbanos, quando forem previstos lotes 
urbanos para os assentados), especificando as áreas totais, cujas edificações e instalações 
serão dimensionadas em função das necessidades e de acordo com o número de famílias do 
projeto e do sistema de aldeamento;  

d) reserva legal (existente ou projetada), especificando as áreas totais; 

e) locação das áreas de preservação permanente, com respectivos tamanhos;  

f) recursos hídricos (rede hidrográfica, barragens, cacimbas, açudes, poços artesianos, etc.); 

g) estradas existentes, a recuperar e projetadas (alimentadoras e de penetração), bem como as 
estradas municipais, estaduais e federais, especificando a sua extensão total;  

h) rede elétrica tronco, projetada ou existente;  

i) as áreas não aproveitáveis para exploração agrossilvopastoril, não classificadas em outras 
categorias (áreas de domínio de redes elétricas, passagens de oleodutos, etc.).  

4.2 - Programa Produtivo: 

Especificar as atividades produtivas previstas no espaço temporal, identificando: o tipo de 
atividade, a base tecnológica, a infra-estrutura necessária, as metas produtivas e as medidas de 
controle ambiental necessárias. 

4.3 - Programa Social: 

Apresentação do projeto integrado de saúde, educação, habitação, saneamento e convívio 
social. 

4.4 - Programa Ambiental: 

4.4.1. - O Programa Ambiental deverá estar integrado à lógica da organização territorial, com 
ênfase na sustentabilidade do plano produtivo, viabilidade da agricultura familiar, 
conservação e uso sustentável dos recursos naturais, proteção e preservação dos 
remanescentes florestais (incêndios florestais) e das áreas protegidas por lei, adoção de 
medidas recuperadoras ou mitigadoras (quando for o caso), qualidade de vida e 
desenvolvimento de uma consciência ambiental mais global e consistente (educação 
ambiental), destinação final de resíduos sólidos e embalagens de agrotóxicos e destinação de 
esgotos. 

4.4.2. - Serão definidas claramente as atividades com maior potencial de impacto, como a 
supressão de vegetação nativa, uso e outorga de água para irrigação, movimentação de solo, 
bem como apresentadas às medidas necessárias ao enfrentamento dos problemas ambientais 
diagnosticados, podendo ser ações de educação ambiental, investimentos em recuperação de 
áreas degradadas, formas sustentadas de manejo dos recursos e outras.  

5 - PROGNÓSTICO DE IMPACTOS AMBIENTAIS DO PROJETO. 

6 - MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS. 
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ANEXO IV 

RELATÓRIO AMBIENTAL SIMPLIFICADO 

CONTEÚDO MÍNIMO 

I - IDENTIFICAÇÃO DA PROPRIEDADE 

Nome do imóvel 
Nome do proprietário 

Município 

Área total 

Área averbada 

Modalidade de averbação 

Vinculação ou não de projeto/licença/autorização junto ao órgão ambiental competente 

Situação do imóvel: 

(    ) explorado pelo proprietário 

(    ) abandonado 

(    ) ocupado por agricultores sem-terra 

II - VEGETAÇÃO 

1. Bioma e ecossistemas associados: _____________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

2. Reserva Legal 

Existente: ____________ ha   ___________% 

Faltante: _____________ ha   ___________% 

Estado de conservação: 

__________________________________________________________________________ 

3. Áreas de Preservação Permanente: 

Existente: _________________ ha 

Faltante: __________________ ha 

Estado de conservação: 

_________________________________________________________________________ 

4. Estágios sucessionais das florestas: 

Estágio inicial (ha) _________________________________________________________ 

Estado de conservação e outras observações _____________________________________ 

_________________________________________________________________________ 

Estágio médio (ha) _________________________________________________________ 

Estado de conservação e outras observações _____________________________________ 

________________________________________________________________________ 

Estágio avançado (ha) ______________________________________________________ 

Estado de conservação e outras observações _____________________________________ 

________________________________________________________________________ 
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5. Várzeas (ha) ___________________________________________________________ 

*observar regras jurídicas aplicáveis. 

III - Solos 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

Aspectos restritivos ao uso agrícola: __________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

Relevo:__________________________________________________________________ 

Erosão (visualmente detectável) - laminar, sulcos, voçoroca: 

________________________________________________________________________ 

*observar regras jurídicas aplicáveis. 

IV - RECURSOS HÍDRICOS 

Bacia hidrográfica ________________________________________________________ 

Cursos d’água (denominação, largura, etc.) ____________________________________ 

Ocorrência de mananciais __________________________________________________ 

Presença de açudes _______________________________________________________ 

Disponibilidade hídrica (quantidade/qualidade)  

Outras observações 

 ______________________________________________________________________ 

*observar regras jurídicas aplicáveis. 

V - OUTROS ASPECTOS AMBIENTAIS 

Lixo ___________________________________________________________________ 

Destino das embalagens de agrotóxicos  

Queimadas 
_______________________________________________________________________ 

Fauna __________________________________________________________________ 

*observar regras jurídicas aplicáveis. 

VI - INFRAESTRUTURA EXISTENTE NA PROPRIEDADE E NO ENTORNO 

VII - EXISTÊNCIA DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO NO LOCAL E NO ENTORNO 

_________________________________________________________________________ 

VIII - ATIVIDADES PRODUTIVAS NA PROPRIEDADE E NO ENTORNO 

_________________________________________________________________________ 

IX - DIAGNOSTICO E PROGNOSTICO AMBIENTAL 

Diagnóstico ambiental; 

Descrição dos prováveis impactos ambientais e sócio-econômico da implantação e operação 
da atividade, considerando o projeto, suas alternativas, os horizontes de tempo de incidência 
dos impactos e indicando os métodos, técnicas e critérios para sua identificação, quantificação 
e interpretação; 

Caracterização da qualidade ambiental futura da área de influência , considerando a interação 
dos diferentes fatores ambientais; 
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X - MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS  

Medidas mitigadoras e compensatórias, identificando os impactos que não possam ser 
evitados; 

Recomendação  quanto à alternativa mais favorável; 

Programa de acompanhamento, monitoramento e controle. 

XI - CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES (% aproximado da área passível de utilização 
agropecuária, recomendação de localização de reserva legal, localização das áreas de 
preservação permanente, indicando existentes e faltantes, etc.) 

XII - DOCUMENTOS ANEXOS 

Mapas, em escala adequada, fotografias aéreas, imagens de satélite, que contemplem os itens 
de I a VII do presente anexo. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 290, DE 25 DE OUTUBRO DE 2001 

Nova composição da Câmara Técnica de Assuntos Econômicos 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe foram conferi das pela Lei nQ 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nQ 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto na Resolução 
CONAMA nQ 237, de 19 de dezembro de 1997 e em seu Regimento Interno, anexo à Portaria 
nQ 326, de 15 de dezembro de 1994, resolve: 

Art. 1º A Câmara Técnica de Assuntos Econômicos será composta por Conselheiros do 
CONAMA representantes das instituições abaixo relacionadas: 

I -Ministérios: 

a) da Fazenda;  

b) do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

c) do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

d) da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

e) da Ciêncrá e Tecnologia;  

f) de Minas e Energia; 

II -Governo dos Estados: 

a) de São Paulo;  

b) de Santa Catarina; 

c) do Ceará; 

III- Confederação Nacional: 

a) da Indústria-CNI;  

b) b) da Agricultura-CNA; 

c) c) do Comércio-CNC; 

IV -Entidades Civis: 

a) da Região Sudeste; 
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b) da Região Norte; 

V- Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente-ANAMMA. 

Art. 2º A Câmara Técnica de que trata o art. 1º desta Resolução terá como objetivo contribuir 
com a elaboração da política e uma estrutura legal própria par a área de Assuntos Econômicos 
relacionados à política ambiental. 

Art. 3º O prazo de duração da presente Câmara Técnica é de um ano. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Sarney Filho 

Presidente Do Conselho 

Publicada DOU 17/12/2001 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 291, DE 25 DE OUTUBRO DE 2001 

Regulamenta os conjuntos para conversão de veículos para o 
uso do gás natural e dá outras providências. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe confere a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 
99.274, de 6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto nas Leis nos 8.723, de 28 de outubro 
de 1993, 9.503, de 23 de setembro de 1997, no Decreto no 1.787, de 12 de janeiro de 1996, na 
Resolução CONTRAN no 25, de 21 de Maio de 1998, e no seu Regimento Interno, e 

Considerando as prescrições do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos 
Automotores-PROCONVE, instituído pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente por meio 
da Resolução CONAMA no 18, de 6 de junho de 1986, e demais Resoluções 
complementares; 

Considerando os Programas de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M, definidos 
na Resolução CONAMA no 07, de 31 de agosto de 1993, complementada pela Resolução 
CONAMA no 227, de 20 de agosto de 1997; 

Considerando o interesse do setor ambiental no sentido dos veículos automotores 
incorporarem avanços tecnológicos de controle de emissões de poluentes; 

Considerando a necessidade de contínua atualização do PROCONVE, bem como de 
complementação de seus procedimentos de execução, resolve: 

Art. 1o Fica instituído o Certificado Ambiental para Uso do Gás Natural em Veículos 
Automotores-CAGN. 

§ 1o O CAGN será emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis-IBAMA, para cada modelo de Conjunto de Componentes do Sistema de 
Gás Natural para veículos automotores, para cada tipo de motorização, conforme art. 2o, 
inciso IV, desta Resolução, e para cada combustível, nominal ao fabricante ou importador, 
com validade anual, podendo ser renovada, desde que cumpridos todos os procedimentos 
desta Resolução. 

§ 2o A partir de noventa dias da publicação desta Resolução, o veículo que possuir Conjunto 
de Componentes do Sistema de GN somente poderá ser registrado nos órgãos estaduais de 
trânsito mediante apresentação da CAGN. 

Art. 2o Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o atendimento aos limites de emissão 
aplicáveis ao "Conjunto de Componentes do Sistema de GN" em motores do Ciclo Otto, 
respeitado o patamar tecnológico estabelecido nas fases do Programa de Controle da Poluição 
do Ar por Veículos Automotores-PROCONVE: 
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I - até noventa dias após a publicação desta Resolução, independentemente da fase do 
PROCONVE, todos veículos com sistemas de GN instalados deverão atender aos limites 
estabelecidos na Resolução CONAMA no 07, de 31 de agosto de 1993, e de configuração do 
seu patamar tecnológico, conforme consta em Anexo. 

II - até noventa dias após a publicação desta Resolução, os fabricantes e importadores de 
componentes para GN, deverão declarar os valores típicos de emissões de gases poluentes 
para os veículos com sistemas de GN instalados, que atendam a fase III do PROCONVE 
(veículos produzidos a partir de janeiro de 1997), utilizando veículo/modelo mais 
representativo. 

III - após doze meses da publicação desta Resolução, a empresa interessada em receber o 
CAGN, deverá apresentar um veículo com seu Conjunto de Componente do Sistema de GN 
para Veículos do Ciclo Otto da fase III do PROCONVE, homologado segundo as exigências 
prescritas nas Resoluções CONAMA nos 18, de 6 de maio de 1986, e 15, de 13 de dezembro 
de 1995, e em conformidade com a configuração do seu patamar tecnológico constante do 
Anexo desta Resolução. 

IV - após vinte e quatro meses da publicação desta Resolução, os Conjuntos de Componentes 
do Sistema GN para veículos do Ciclo Otto da fase III do PROCONVE, serão homologados 
segundo a classe de volume de motor e combustível, conforme alíneas abaixo, e obedecidas as 
exigências prescritas nas Resoluções CONAMA nos 18, de 6 de maio de 1986 e 15, de 13 de 
dezembro de 1995 e em conformidade com a configuração do seu patamar tecnológico, 
constante do Anexo desta Resolução: 

a) classe A: até 1000 cilindradas; 

b) classe B: de 1000 a 1500 cilindradas; 

c) classe C: de 1500 a 2000 cilindradas; 

d) classe D: de 2000 a 2500 cilindradas; e 

e) classe E: acima de 2500 cilindradas. 

V - após trinta e seis meses da publicação desta Resolução, os Conjuntos de Componentes do 
Sistema GN para veículos do Ciclo Otto da fase III do PROCONVE, serão homologados 
segundo as exigências do inciso III, deste artigo, por marca/modelo/motorização de veículo. 

§ 1o Os Sistemas de Conversão GN para veículos do Ciclo Otto destinados a veículos 
produzidos para atender as fases posteriores à fase III, serão homologados segundo as normas 
que regem aquelas fases, por marca/modelo/motorização de veículo. 

§ 2o Todos os veículos com mais de cinco anos de fabricação com Sistema de GN, instalado, 
independentemente da fase do PROCONVE, deverão atender ao disposto no inciso I deste 
artigo. 

§ 3o Quando da reinstalação do Sistema de GN de um veículo para outro, o mesmo deverá 
atender ao estabelecido neste artigo, conforme a situação do veículo objeto da reinstalação. 

Art. 3o As instalações de Sistema de GN para os veículos da Fase III do PROCONVE e de 
fases posteriores deverão atender as condições abaixo relacionadas: 
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I - a instalação do Sistema de GN não poderá modificar quaisquer dos recursos tecnológicos 
incorporados, tais como: catalisador, sensor de oxigênio, motor de passo, sistema de 
aprendizado, calibração, entre outros; 

II - os níveis de emissão de gases poluentes do veículo com Sistema de GN instalado não 
superarão os níveis de emissão obtidos para o mesmo veículo, antes da instalação do Sistema 
de GN, com o combustível original; 

III - os níveis de emissões de monóxido de carbono (CO), de óxidos de nitrogênio (NOx) e de 
hidrocarbonetos não metano (NMHC) do veículo com Sistema de GN instalado, quando 
medido com gás natural, serão iguais ou inferiores aos medidos com o combustível original, 
exceto para os hidrocarbonetos totais (THC); 

IV - a realização dos ensaios de emissões evaporativas não será aplicável. 

Art. 4o Os limites e procedimentos constantes desta Resolução aplicam-se a todas instalações 
de Sistema de GN realizadas em configurações originais já homologadas pelo IBAMA. 

Art. 5o Os fabricantes e importadores de componentes para GN interessados na obtenção do 
CAGN para Conjuntos de Componentes do Sistema de GN, nacionais ou importados, devem 
apresentar requerimento ao IBAMA, acompanhado das informações técnicas constantes do 
Anexo desta Resolução. 

Art. 6o Os ensaios para fins de obtenção do CAGN para Conjunto de Componentes do 
Sistema de GN, deverão ser realizados no Brasil, em laboratório vistoriado pelo IBAMA, ou 
credenciado pelo Instituto Nacional de Metrologia Normatização e Qualidade Insdustrial-
INMETRO, conforme as normas brasileiras e acompanhados por técnico do IBAMA. 

§ 1o Os fabricantes ou os importadores deverão informar, com antecedência mínima de trinta 
dias, a data de disponibilidade do veículo dotado de Conjunto de Componentes do Sistema de 
GN para a realização dos ensaios. 

§ 2o Os custos inerentes à realização dos ensaios correrão por conta do fabricante ou 
importador, e serão cobrados, no processo de homologação do Conjunto de Componentes do 
Sistema de GN. 

Art 7o O IBAMA poderá requisitar, a seu critério, uma amostra de lotes de Conjunto de 
Componentes do Sistema de GN, fabricados ou importados, para comercialização no País, 
para fins de comprovação do atendimento às exigências do PROCONVE. 

§ 1o Os custos dos ensaios de comprovação de conformidade correrão por conta do fabricante 
ou importador. 

§ 2o A constatação do não atendimento às exigências da legislação, por parte do fabricante ou 
importador, implica no indeferimento do pedido de emissão do CAGN, para o Conjunto de 
Componentes do Sistema de GN objeto da solicitação. 

§ 3o A constatação do não atendimento às exigências da legislação, depois de obtido o 
CAGN, implica no cancelamento do mesmo, bem como no recolhimento dos lotes envolvidos 
para reparo pelo fabricante ou importador, e posterior comprovação de conformidade perante 
o IBAMA, de acordo com as exigências da legislação vigente, garantindo-se a eficácia das 
correções efetuadas 
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§ 4o O fabricante ou importador de Conjuntos de Componentes do Sistema de GN arcará com 
todos os custos decorrentes do disposto no § 3o. 

Art. 8o Para fins de controle, o fabricante ou importador deverá enviar semestralmente ao 
IBAMA, relatório do volume de vendas do Conjunto de Componentes do Sistema de GN 
comercializados no País por seu intermédio. 

Art. 9o A instalação de Sistema de GN, em qualquer tipo de veículo automotor, somente será 
executada por instalador registrado no INMETRO para esse fim. 

Art. 10. A instalação do Sistema de GN em qualquer tipo de veículo automotor somente será 
permitida se utilizados Conjuntos de Componentes do Sistema de GN dotados de CAGN e 
observados os procedimentos autorizados pelo IBAMA. 

Art. 11. Não será permitida a instalação de sistema de GN em veículos automotores 
sobrealimentados (turbo-compressor ou compressor volumétrico) adaptados. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à instalação de sistema de GN 
em veículos sobrealimentados assim configurados originalmente de fábrica. 

Art. 12. A instalação de sistema de GN não pode alterar os parâmetros de calibração, nem os 
controles e sistemas existentes para o veículo no uso do combustível original. 

Art. 13. A empresa e o responsável técnico pela instalação de sistema de GN são responsáveis 
pelo desempenho do veículo com sistema de GN instalado e pelo cumprimento das exigências 
previstas na legislação específica dos Programas de Inspeção e Manutenção de Veículos em 
Uso - I/M. 

Parágrafo único. Os limites de emissão, para fins de inspeção desses veículos, são aqueles 
constantes da Resolução CONAMA no 7, de 31 de agosto de 1993. 

Art. 14. Até trinta dias após a publicação desta Resolução, todos os instaladores registrados no 
INMETRO deverão informar ao IBAMA a quantidade de instalações de sistemas de GN já 
realizadas até então e, no final de cada semestre civil, o volume de instalações de sistemas de 
GN efetuadas por seu intermédio, informando o Conjunto de Componentes do Sistema de GN 
utilizado. 

Art.15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Car los Carvalho 

 

ANEXO 

CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA DE CONVERSÃO BI -COMBUSTÍVEL 

MOTORES DO CICLO OTTO 

1 FABRICANTE/IMPORTADOR DO SISTEMA DE CONVERSÃO (CONJUNTO) 

1.1. Razão Social, CGC, Inscrição Estadual. 

1.2. Responsável Técnico com CREA 
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2. CONFIGURAÇÃO TECNOLÓGICA DO SISTEMA 

2.1. PROCONVE FASE I 

2.2. PROCONVE FASE II 

2.3. PROCONVE FASE III 

3. DESCRIÇÃO DO MOTOR 

3.1. Fabricante 

3.2. Modelo 

3.3. Ano/Modelo do veículo equipado 

3.4. Deslocamento volumétrico (cm3) 

3.5. Combustíveis utilizados 

4. CARACTERÍSTICAS DE FUNCIONAMENTO PARA CADA COMBUSTÍVEL 

4.1. Rotação da marcha lenta (rpm) 

4.2. Concentração de monóxido de carbono (% v) na marcha lenta e a 2500 rpm 

4.3. Concentração de hidrocarbonetos (ppm C) na marcha lenta e a 2500 rpm 

4.4. Momento de força efetivo líquido máximo 

4.5. Potência efetiva líquida máxima 

5. SISTEMA DE ADMISSÃO 

5.1. Informar qualquer alteração no sistema original do veículo, se houver. 

6. FORMAÇÃO DE MISTURA 

6.1. Por carburador 

6.1.1. Sistema de dosagem da alimentação do GN, com esquema ilustrativodetalhado e 
descrição sucinta de funcionamento; 

6.1.2. Tipo (misturador ou bico injetor) 

6.1.3. Localização do misturador ou bico injetor 

6.2. Por injeção de combustível 

6.2.1. Sistema de dosagem da alimentação do GN, com esquema ilustrativo detalhado e 
descrição sucinta de funcionamento; 

6.2.2. Tipo (misturador ou bico injetor) 

6.2.3. Localização do misturador 

6.2.4. Fabricante do bico injetor 
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6.2.5. Tipo do bico injetor (código/especificação) 

7. SISTEMA DE IGNIÇÃO 

7.1. Em veículos com carburador 

7.1.1. Variador de Avanço, com descrição sucinta do funcionamento e do avanço original com 
combustível original e com GN 

7.2. Em veículos com injeção de combustível 

7.2.1. Recursos e parâmetros de entrada e de saída da unidade de controle 

7.2.2. Descrição do sistema (descrever alterações/substituições) 

7.2.3. Especificação do avanço inicial 

7.2.4. Abertura dos eletrodos das velas 

7.2.5. Variador de Avanço (descrever funcionamento, avanço original com combustível 
original e com GN). 

8. RELAÇÃO DE COMPONENTES DO SISTEMA GN 

8.1. Redutor de pressão (quantidade, fabricante, código da peça); 

8.2. Conjunto motor de passo (idem) 

8.3. Conjunto motor de passo para marcha lenta (idem) 

8.4. Unidade eletrônica de controle (idem) 

8.5. Conjunto venturi/misturador (idem) 

8.6. Variador do avanço (idem) 

8.7. Unidade de controle do sistema closed loop (gerenciamento do sinal do sensor de 
oxigênio) (idem) 

8.8. Válvula dosadora (idem) 

8.9. Conjunto de emuladores "Simuladores de Sinal" (injetor, sensor de oxigênio, map - 
"Medidor de Pressão do Coletor" e outros) com respectivos cabos conectores (idem) 

9. PROCEDIMENTOS PARA EFETUAR A CONVERSÃO (discriminar) 

Publicada DOU 25/04/2002 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 293, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2001 (* ) 

Dispõe sobre o conteúdo mínimo do Plano de 
Emergência Individual para incidentes de poluição por 
óleo originados em portos organizados, instalações 
portuárias ou terminais, dutos, plataformas, bem como 
suas respectivas instalações de apoio, e orienta a sua 
elaboração.  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.966, de 28 
de abril de 2000, e em seu regimento interno, e 
Considerando a necessidade de estabelecer estratégias de prevenção e gestão dos impactos 
ambientais, gerados no País por portos organizados, instalações portuárias ou terminais, dutos, 
plataformas, bem como suas respectivas instalações de apoio; 
Considerando os graves incidentes de derramamento de óleo ocorridos no País e a urgência 
para o estabelecimento de diretrizes e procedimentos eficazes nas ações de resposta a 
incidentes de poluição por óleo nos portos organizados, instalações portuárias ou terminais, 
dutos, plataformas, bem como suas respectivas instalações de apoio; 
Considerando a necessidade de serem estabelecidas diretrizes para elaboração do Plano de 
Emergência Individual, previsto na Lei nº 9.966, de 28 de abril de 2000; 
Considerando que o Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA é o órgão competente 
para propor estratégias, diretrizes e procedimentos complementares para a adequada gestão do 
meio ambiente e dos recursos naturais, resolve: 
Art. 1º Os portos organizados, instalações portuárias ou terminais, dutos, plataformas, bem 
como suas respectivas instalações de apoio deverão dispor de Plano de Emergência 
Individual, na forma desta Resolução. 
Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 
I - Órgão Ambiental Competente: órgão de proteção e controle ambiental do poder executivo 
federal, estadual ou municipal integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente-SISNAMA, 
responsável pelo licenciamento ambiental das atividades dos portos organizados, instalações 
portuárias ou terminais, dutos, plataformas e suas instalações de apoio, bem como pela 
fiscalização dessas unidades quanto às exigências previstas no referido licenciamento, no 
âmbito de suas competências; 
II - Instalação: porto organizado, instalação portuária ou terminal, dutos, plataforma, bem 
como suas respectivas instalações de apoio; 
III - Terminal de óleo: instalação explorada por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
dentro ou fora da área do porto organizado, utilizada na movimentação e armazenagem de 
óleo; 
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IV - Porto organizado: porto construído e aparelhado para atender às necessidades da 
navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias, concedido ou explorado pela 
União, cujo tráfego e operações portuárias estejam sob a jurisdição de uma autoridade 
portuária; 
V - Instalações de apoio: quaisquer instalações ou equipamentos de apoio à execução das 
atividades das plataformas ou instalações portuárias de movimentação de cargas a granel, tais 
como dutos, monobóias, quadro de bóias para amarração de navios e outras; 
VI - Cenário acidental: conjunto de situações e circunstâncias específicas de um incidente de 
poluição por óleo; 
VII - Óleo: petróleo e seus derivados, incluindo óleo cru, óleo combustível, borra, resíduos de 
petróleo, produtos refinados e misturas de água e óleo em qualquer proporção; 
VIII - Incidente de poluição por óleo: qualquer descarga de óleo, decorrente de fato ou ação 
intencional ou acidental que ocasione dano ou risco de dano ao meio ambiente ou à saúde 
humana; 
IX - Plano de Emergência Individual: documento, ou conjunto de documentos, que contenha 
as informações e descreva os procedimentos de resposta da instalação a um incidente de 
poluição por óleo, decorrente de suas atividades; 
X - Intemperização: alteração, por processos naturais, das propriedades físico-químicas do 
óleo derramado exposto à ação do tempo; 
XI - Duto: conjunto de tubulações e acessórios utilizados para o transporte de óleo entre duas 
ou mais instalações; 

XII - Derramamentos: qualquer forma de liberação de óleo para o ambiente, incluindo o 
despejo, escape, vazamento e transbordamento. 

XIII - Zona Costeira: espaço geográfico de interação do ar, do mar e da terra, incluindo seus 
recursos ambientais, abrangendo as seguintes faixas: 

a) Faixa Marítima: faixa que se estende mar afora, distando 12 milhas marítimas das Linhas 
de Base estabelecidas de acordo com a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, 
compreendendo a totalidade do Mar Territorial; 

b) Faixa Terrestre: faixa do continente formada pelos municípios que sofrem influência direta 
dos fenômenos ocorrentes na Zona Costeira, a saber: 

1. os municípios defrontantes com o mar, assim considerados em listagem, estabelecida pelo 
Instituto Brasileiros de Geografia Estatística-IBGE; 

2. os municípios não defrontantes com o mar que se localizem nas regiões metropolitanas 
litorâneas; 

3. os municípios contíguos às grandes cidades e às capitais estaduais litorâneas, que 
apresentem processo de conurbação; 

4. os municípios próximos ao litoral, até 50 km da linha de costa, que aloquem, em seu 
território, atividades ou infra-estruturas de grande impacto ambiental sobre a Zona Costeira, 
ou ecossistemas costeiros de alta relevância; 

5. os municípios estuarinos-lagunares, mesmo que não diretamente defrontantes com o mar, 
dada a relevância destes ambientes para a dinâmica marítimo-litorânea; e 

6. os municípios que, mesmo não defrontantes com o mar, tenham todos seus limites 
estabelecidos com os municípios referidos nas alíneas anteriores. 
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Art. 3º A apresentação do Plano de Emergência Individual dar-se-á por ocasião do 
licenciamento ambiental e sua aprovação quando da concessão da Licença de Operação-LO, 
da Licença Prévia de Perfuração-LPper e da Licença Prévia de Produção para Pesquisa-
LPpro, quando couber. 

§ 1º As instalações existentes em operação, na data de publicação desta Resolução, deverão 
adequar seus Planos de Emergência Individuais, na forma estabelecida, para aprovação pelo 
órgão ambiental competente, nos seguintes prazos: 

I - para terminais de óleo, dutos, plataformas e suas respectivas instalações de apoio, em até 
dois anos; 

II - para portos organizados e demais instalações portuárias, de acordo com o estabelecido 
pelo órgão ambiental competente. 

§ 2º Para plataformas de produção de petróleo ou gás natural desabitadas, cujo controle 
operacional seja realizado de forma centralizada e remota, deverá ser elaborado um único 
Plano de Emergência Individual para o conjunto de plataformas de cada campo, sendo 
consideradas, nos procedimentos operacionais de resposta, as especificidades de cada uma das 
plataformas em questão. 

§ 4º O Plano de Emergência Individual, quando de sua apresentação para análise e aprovação 
do órgão ambiental competente, deverá ser acompanhado de documento contendo as 
informações especificadas no Anexo II desta Resolução. 

Art. 4º O Plano de Emergência Individual deverá garantir de imediato, no ato de sua 
aprovação, a capacidade da instalação para executar as ações de respostas previstas para 
atendimento aos incidentes de poluição por óleo, nos seus diversos tipos, com emprego de 
recursos próprios, humanos e materiais, ou, adicionalmente, com recursos de terceiros, por 
meio de acordos previamente firmados. 

Art. 5º O Plano de Emergência Individual da instalação deverá ser elaborado de acordo com 
as seguintes orientações: 

I - conforme conteúdo mínimo estabelecido no Anexo I; 

II - com base nas informações referenciais estabelecidas no Anexo II; 

III - com base nos resultados da análise de risco da instalação; 

IV - conforme os critérios de dimensionamento da capacidade mínima de resposta 
estabelecidos no Anexo III; 

V - de forma integrada com o Plano de Área correspondente. 

§ 1º No caso de apresentação do Plano de Emergência Individual com a estrutura e/ou 
terminologia diferente daquela estabelecida no Anexo I, esse deverá conter tabela indicando a 
correspondência entre os tópicos constantes do plano apresentado e aqueles constantes do 
referido anexo. 

§ 2º No caso de instalações situadas em áreas próximas a áreas sensíveis poderão ser 
agregados requisitos especiais ao Plano de Emergência Individual a critério do órgão 
ambiental competente. 
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Art. 6º O Plano de Emergência Individual deverá ser reavaliado pelo empreendedor nas 
seguintes situações: 

I - quando a atualização da análise de risco recomendar a reavaliação; 

II - sempre que a instalação sofrer modificações físicas, operacionais ou organizacionais 
capazes de afetar os seus procedimentos ou a sua capacidade de resposta; 

III - quando a execução do Plano de Emergência Individual, decorrente do seu acionamento 
por incidente ou exercício simulado, recomendar; 

IV - em outras situações a critério do órgão ambiental competente. 

§ 1º As avaliações previstas no caput deste artigo deverão ser mantidas pelo empreendedor, 
devidamente documentadas, pelo menos três anos. 

§ 2º Caso a avaliação do Plano de Emergência Individual, a que se refere este artigo, resulte 
na necessidade de alteração nos procedimentos e na sua capacidade de resposta, o plano 
deverá ser revisto e as alterações deverão ser submetidas à aprovação do órgão ambiental 
competente. 

Art. 7º O Plano de Emergência Individual e suas alterações serão obrigatoriamente arquivados 
nos autos do licenciamento ambiental da instalação, ficando à disposição de qualquer 
interessado. 

Parágrafo único. Após o término das ações de resposta a um incidente de poluição por óleo, 
conforme definido no Plano de Emergência Individual, deverá ser apresentado ao órgão 
ambiental competente, em até 30 dias, relatório contendo a análise crítica do seu desempenho. 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e os seus termos serão 
revistos no prazo de cinco anos. 

José Car los Carvalho 

Presidente Do Conselho 

ANEXO I   
 
Conteúdo Mínimo do Plano de Emergência Individual  
 

O Plano de Emergência Individual deverá ser elaborado de acordo com o seguinte conteúdo 
mínimo: 

1 Identificação da instalação 

2 Cenários acidentais 

3. Informações e procedimentos para resposta 

3.1. Sistemas de alerta de derramamento de óleo 

3.2. Comunicação do incidente 

3.3. Estrutura organizacional de resposta 
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3.4. Equipamentos e materiais de resposta 

3.5. Procedimentos operacionais de resposta 

3.5.1. Procedimentos para interrupção da descarga de óleo 

3.5.2. Procedimentos para contenção do derramamento de óleo 

3.5.3. Procedimentos para proteção de áreas vulneráveis 

3.5.4. Procedimentos para monitoramento da mancha de óleo derramado 

3.5.5. Procedimentos para recolhimento do óleo derramado 

3.5.6. Procedimentos para dispersão mecânica e química do óleo derramado 

3.5.7. Procedimentos para limpeza das áreas atingidas 

3.5.8. Procedimentos para coleta e disposição dos resíduos gerados 

3.5.9. Procedimentos para deslocamento dos recursos 

3.5.10. Procedimentos para obtenção e atualização de informações relevantes 

3.5.11. Procedimentos para registro das ações de resposta 

3.5.12. Procedimentos para proteção das populações 

3.5.13. Procedimentos para proteção da fauna. 

4. Encerramento das operações 

5. Mapas, cartas náuticas, plantas, desenhos e fotografias 

6. Anexos 

1. Identificação da instalação 

Nesta seção, deverão constar as seguintes informações básicas sobre a instalação: 

a) nome, endereço completo, telefone e fax da instalação; 

b) nome, endereço completo, telefone e fax da empresa responsável pela operação da 
instalação; 

c) nome, endereço completo, telefone e fax do representante legal da instalação; 

d) nome, cargo, endereço completo, telefone e fax do coordenador das ações de resposta; 

e) localização em coordenadas geográficas e situação; 

f)descrição dos acessos à instalação. 

2. Cenários acidentais 

Nesta seção, deverá constar a definição dos cenários acidentais com a indicação do volume do 
derramamento e do provável comportamento e destino do produto derramado, conforme 
Anexo II, seção 2.2. 
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3. Informações e procedimentos para resposta 

Nesta seção, deverão constar todas as informações e procedimentos necessários para resposta 
a um incidente de poluição por óleo. As informações e procedimentos deverão estar 
organizados de acordo com as seções indicadas abaixo. 

3.1. Sistemas de alerta de derramamento de óleo 

Nesta seção, deverão estar descritos os procedimentos e equipamentos utilizados para alerta 
de derramamento de óleo. 

3.2. Comunicação do incidente 

Esta seção deverá conter a lista de indivíduos, organizações e instituições oficiais que devem 
ser comunicadas no caso de um incidente de poluição por óleo. A lista deverá conter, além 
dos nomes, todos os meios de contato previstos, incluindo, conforme o caso, telefone 
(comercial, residencial e celular), fax, rádio (prefixo ou freqüência de comunicação), etc. A 
comunicação inicial do incidente deverá ser feita ao Órgão Ambiental Competente, à 
Capitania dos Portos ou à Capitania Fluvial da jurisdição do incidente e ao órgão regulador da 
indústria de petróleo com base no formulário constante do Apêndice 1 deste Anexo. 

3.3. Estrutura organizacional de resposta 

Nesta seção, deverá constar a estrutura organizacional de resposta a incidentes de poluição 
por óleo para cada cenário acidental considerado, incluindo pessoal próprio e contratado. 
Deverão estar relacionados: 

a) funções; 

b) atribuições e responsabilidades durante a emergência; 

c) tempo máximo estimado para mobilização do pessoal; 

d) qualificação técnica dos integrantes para desempenho da função prevista na estrutura 
organizacional de resposta. 

A estrutura organizacional de resposta deverá estar representada em um organograma que 
demonstre as relações entre seus elementos constitutivos. Deverá estar claramente 
identificado, dentro da estrutura organizacional, o coordenador das ações de resposta e seu 
substituto eventual. 

3.4. Equipamentos e materiais de resposta 

Nesta seção, deverão estar relacionados os equipamentos e materiais de resposta a incidentes 
de poluição por óleo, tais como aqueles destinados à contenção, remoção e isolamento das 
áreas vulneráveis, limpeza de áreas atingidas, produtos absorventes e adsorventes, 
acondicionamento de resíduos oleosos, veículos (leves e pesados), cuja utilização está prevista 
pela instalação. Deverão estar indicados: 

a) nome, tipo e características operacionais; 

b) quantidade disponível; 

c) localização; 
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d) tempo máximo estimado de deslocamento para o local de utilização; 

e) limitações para o uso dos equipamentos e materiais. 

A relação deverá conter tanto os equipamentos e materiais pertencentes à instalação quanto 
aqueles contratados a terceiros, em particular a organizações prestadoras de serviços de 
resposta a incidentes de poluição por óleo. No caso de equipamentos e materiais de terceiros, 
deverão estar anexados os contratos e outros documentos legais que comprovem a 
disponibilidade dos equipamentos e materiais relacionados. 

Deverão também estar listados e quantificados os Equipamentos de Proteção Individual a 
serem utilizados por equipe própria da instalação e assegurados os mesmos equipamentos 
para equipes contratadas por terceiros, não havendo a necessidade de listar neste caso, 
previamente, a relação de pessoal e dos equipamentos a serem utilizados. 

3.5. Procedimentos operacionais de resposta 

Nesta seção, deverão estar descritos todos os procedimentos de resposta previstos para 
controle e limpeza de derramamento de óleo para cada cenário acidental considerado. Na 
descrição dos procedimentos, deverão ser levados em consideração os aspectos relacionados à 
segurança do pessoal envolvido nas ações de resposta. A descrição dos procedimentos deverá 
estar organizada de acordo com as seções seguintes. 

3.5.1. Procedimentos para interrupção da descarga de óleo 

Deverão estar descritos, para cada cenário discutido na seção 2, os procedimentos 
operacionais previstos para interrupção da descarga de óleo. 

3.5.2. Procedimentos para contenção do derramamento de óleo 

Deverão estar descritos os procedimentos previstos para contenção do derramamento de óleo 
ou limitação do espalhamento da mancha de óleo. A descrição dos procedimentos deverá 
levar em conta os equipamentos e materiais de resposta relacionados na seção 3.4. 

3.5.3. Procedimentos para proteção de áreas vulneráveis 

Deverão estar descritos os procedimentos previstos para proteção das áreas identificadas nos 
mapas de vulnerabilidade. A descrição dos procedimentos deverá levar em consideração os 
equipamentos e materiais de resposta relacionados na seção 3.4, bem como os cenários 
acidentais previstos no item 2. 

3.5.4. Procedimentos para monitoramento da mancha de óleo derramado 

Deverão estar descritos os procedimentos previstos para monitoramento da mancha de óleo 
incluindo, conforme o caso: 

a) monitoramento visual e por meio de imagens de satélite, fotografias ou outros meios 
julgados adequados; 

b) coleta de amostras para análise do comportamento da mancha; 

c) modelagem matemática. 
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Também deverão estar descritas a forma e a freqüência de registro das informações obtidas 
durante os procedimentos de monitoramento, quanto à área, volume, deslocamento e 
degradação da mancha de óleo. 

3.5.5. Procedimentos para recolhimento do óleo derramado 

Deverão estar descritos os procedimentos previstos para recolhimento do óleo derramado. A 
descrição dos procedimentos deverá levar em conta os equipamentos e materiais de resposta 
relacionados na seção 3.4. 

3.5.6. Procedimentos para dispersão mecânica e química do óleo derramado 

Deverão estar descritos os procedimentos previstos para utilização de meios mecânicos e 
agentes químicos para dispersão da mancha de óleo. A descrição dos procedimentos deverá 
levar em conta os equipamentos e materiais de resposta relacionados na seção 3.4. 

3.5.7. Procedimentos para limpeza das áreas atingidas 

Deverão estar descritos os procedimentos para limpeza das áreas terrestres - zonas costeiras, 
ilhas, margens de rios, lagos, lagoas. - atingidas por óleo, estruturas e instalações da própria 
empresa e equipamentos e propriedades de terceiros. Na definição dos procedimentos deverão 
ser considerados fatores tais como o tipo de óleo derramado, a geomorfologia e grau de 
exposição da área, as condições de circulação d`água, o tipo e a sensibilidade da biota local e 
as atividades sócio-econômicas. 

3.5.8. Procedimentos para coleta e disposição dos resíduos gerados 

Deverão estar descritos os procedimentos previstos para coleta, acondicionamento, transporte, 
classificação, descontaminação e disposição provisória (in loco e na instalação) e definitiva, 
em áreas previamente autorizadas pelo órgão ambiental competente, dos resíduos gerados nas 
operações de controle e limpeza do derramamento, incluindo, conforme o caso: 

a) produto recolhido; 

b) solo contaminado; 

c) materiais e equipamentos contaminados, incluindo equipamentos de proteção individual; 

d) substâncias químicas utilizadas; 

e) outros resíduos. 

3.5.9. Procedimentos para deslocamento dos recursos 

Deverão estar descritos os meios e os procedimentos previstos para o deslocamento dos 
recursos humanos e materiais para o local do incidente. 

3.5.10. Procedimentos para obtenção e atualização de informações relevantes 

Deverão estar descritos os procedimentos previstos para obtenção e atualização das seguintes 
informações: 

a) informações hidrológicas, meteorológicas e oceanográficas; 
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b) descrição da forma de impacto (grau de intemperização do óleo, infiltração, aderência na 
superfície, fauna e flora atingidas, etc). 

3.5.11. Procedimentos para registro das ações de resposta 

Deverão estar descritos os procedimentos para registro das ações de resposta visando à 
avaliação e revisão do plano e preparação do relatório final. 

3.5.12. Procedimentos para proteção de populações 

Nos casos em que as análises realizadas identifiquem cenários acidentais que possam 
representar risco à segurança de populações, deverão estar descritos procedimentos para a sua 
proteção, em consonância com as diretrizes estabelecidas pelo Sistema Nacional de Defesa 
Civil-SINDEC. 

3.5.13. Procedimentos para proteção da fauna. 

Levantamento da fauna existente na região, bem como da fauna migratória e detalhamento 
das medidas a serem adotadas para socorro e proteção dos indivíduos atingidos. 

4. Encerramento das operações 

Deverão constar desta seção: 

a) critérios para decisão quanto ao encerramento das operações; 

b) procedimentos para desmobilização do pessoal, equipamentos e materiais empregados nas 
ações de resposta; 

c) procedimentos para ações suplementares. 

5. Mapas, cartas náuticas, plantas, desenhos e fotografias 

Deverão constar desta seção todos os mapas, cartas náuticas, plantas, desenhos e fotografias, 
incluindo obrigatoriamente: 

a) planta geral da instalação, em papel ou em formato digital, em escala apropriada, contendo 
e identificando, conforme o caso, a localização de: 

a.1. tanques, dutos, equipamentos de processo, operações de carga e descarga e outras fontes 
potenciais de derramamento; 

a.2. sistemas de contenção secundária; 

a.3. equipamentos e materiais de resposta a incidentes de poluição por óleo. 

b) planta de drenagem da instalação, em papel ou em formato digital,em escala apropriada, 
contendo e identificando, conforme o caso: 

b.1. principais pontos e linhas de drenagem de água contaminada e água pluvial; 

b.2. direções dos fluxos de derramamento de óleo a partir dos pontos de descarga até os 
limites da instalação. 

c) mapas de vulnerabilidade resultantes da análise realizada de acordo com a seção 3 do 
Anexo II. 
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d) versões em preto e branco dos mapas referidos na letra "c", no tamanho A-4, contendo 
obrigatoriamente uma escala gráfica, para possibilitar seu envio via fax, sendo toleradas 
simplificações desde que não ocorra prejuízo ao seu conteúdo informativo. 

6. Anexos 

Nesta seção, deverão estar incluídas informações complementares ao Plano de Emergência 
Individual, tais como: 

a) licenças ou autorizações para o desempenho de qualquer atividade relacionada às ações de 
resposta, conforme regulamentações aplicáveis; 

b) documentos legais para recebimento de auxílio nas ações de resposta; 

c) informações técnicas, físico-químicas, toxicológicas e de segurança das substâncias; 

d) informações sobre recursos e serviços médicos de emergência; 

e) glossário de termos; 

f) outras informações julgadas relevantes. 

 
ANEXO I  - Apêndice 1  
 

 COMUNICAÇÃO INICIAL DO INCIDENTE  

 I - Identificação da instalação que originou o incidente: 
Nome da instalação:  

 (  ) Sem condições de informar  

 II - Data e hora da primeira observação:  

 Hora:  Dia/mês/ano:  

 III - Data e hora estimadas do incidente:   

 Hora:  Dia/mês/ano:  

 IV - Localização geográfica do incidente:   

 Latitude:  Longitude:  

 V - Óleo derramado:   

 Tipo de óleo:  Volume 
estimado:  

 VI - Causa provável do incidente:   

 (  ) Sem condições de informar   

 VII - Situação atual da descarga do óleo:   

 (  ) paralisada  ( ) não foi 
paralisada  

( ) sem condições de 
informar  

 VIII - Ações iniciais que foram tomadas:    

 (  ) acionado Plano de Emergência Individual;    

 (  ) outras providências:    

 (  ) sem evidência de ação ou providência até o momento.    

 IX - Data e hora da comunicação:    

 Hora:  Dia/mês/ano:   
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 X - Identificação do comunicante:    

 Nome completo:    

 Cargo/emprego/função na instalação:    

 XI - Outras informações julgadas pertinentes:    

 
Assinatura: 
 
ANEXO I I   
 

Informações Referenciais para Elaboração do Plano de Emergência Individual  

O Plano de Emergência Individual deverá ser apresentado para análise e aprovação do órgão 
ambiental competente acompanhado de documento contendo as seguintes informações 
referenciais: 

1 Introdução 

2. Identificação e avaliação dos riscos 

2.1. Identificação dos riscos por fonte 

2.2. Hipóteses acidentais 

2.2.1. Descarga de pior caso 

3. Análise de vulnerabilidade 

4. Treinamento de pessoal e exercícios de resposta 

5. Referências Bibliográficas 

6. Responsáveis Técnicos pela elaboração do Plano de Emergência Individual 

7. Responsáveis Técnicos pela execução do Plano de Emergência Individual 

1. Introdução 

Nesta seção, deverá ser apresentado um resumo descritivo das características da instalação e 
das principais operações realizadas. 

2. Identificação e avaliação dos riscos 

Nesta seção, deverão ser identificadas as fontes potenciais e avaliadas as possíveis 
conseqüências de incidentes de poluição por óleo, de acordo com a análise de risco da 
instalação. 
2.1. Identificação dos riscos por fonte 

Deverão estar relacionados todos os tanques, dutos, equipamentos de processo (reator, filtro, 
separador, etc), operações de carga e descarga e outras fontes potenciais de derramamento de 
óleo associadas à instalação, indicando: 

a) no caso de tanques, equipamentos de processo e outros reservatórios: 

a.1. identificação do tanque, equipamento ou reservatório; 
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a.2. tipo de tanque ou reservatório (horizontal, vertical, subterrâneo, teto fixo, teto flutuante, 
pressurizado, etc); 

a.3. tipos de óleo estocados; 

a.4. capacidade máxima de estocagem; 

a.5. capacidade de contenção secundária (bacias de contenção, reservatórios de drenagem, 
etc); 

a.6. data e causas de incidentes anteriores de poluição por óleo 

b) no caso de dutos: 

b.1. identificação do duto; 

b.2. diâmetro e extensão do duto; 

b.3. origem e destino do duto; 

b.4. tipos de óleo transportados; 

b.5. pressão, temperatura e vazão máximas de operação; 

b.6. data e causas de incidentes anteriores de poluição por óleo. 

c) no caso de operações de carga e descarga: 

c.1. tipo de operação (carga ou descarga); 

c.2. meio de movimentação envolvido (navio, barcaça, caminhão, trem, outro); 

c.3. tipos de óleo transferidos; 

c.4. vazão máxima de transferência; 

c.5. data e causas de incidentes anteriores de poluição por óleo. 

d) no caso de outras fontes potenciais de derramamento: 

d.1. tipo de fonte ou operação; 

d.2. tipos de óleo envolvidos; 

d.3. volume ou vazão envolvidos; 

d.4. data e causas de incidentes anteriores de poluição por óleo. 

Estas informações deverão ser apresentadas conforme tabelas constantes do Apêndice 1 deste 
Anexo. 

A localização dos tanques, dutos, equipamentos de processo, operações de carga e descarga e 
das outras fontes potenciais de derramamento identificadas deve estar indicada em desenhos, 
plantas, cartas e mapas, em escala apropriada. 

2.2. Hipóteses acidentais 
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A partir da identificação das fontes potenciais de incidentes de poluição por óleo realizada na 
seção 2.1 deste Anexo, deverão ser relacionadas e discutidas as hipóteses acidentais 
específicas. Para composição destas hipóteses, deverão ser levadas em consideração todas as 
operações desenvolvidas na instalação tais como: 

a) estocagem; 

b) transferência; 

c) processo; 

d) manutenção; 

e) carga e descarga. 

Na discussão das hipóteses acidentais deverão ser considerados: 

a) o tipo de óleo derramado; 

b) o regime do derramamento (instantâneo ou contínuo); 

c) o volume do derramamento; 

d) a possibilidade do óleo atingir a área externa à instalação; 

e) as condições meteorológicas e hidrodinâmicas. 

2.2.1. Descarga de pior caso 

Nesta seção, deverá ser calculado o volume do derramamento correspondente à descarga de 
pior caso dentre as hipóteses acidentais definidas na seção 2.2. 

O cálculo do volume do derramamento correspondente à descarga de pior caso deverá ser 
realizado com base nos seguintes critérios: 

a) no caso de tanques, equipamentos de processo e outros reservatórios: 

Vpc > V1 

onde: 

Vpc > volume do derramamento correspondente à descarga de pior caso 

V1 > capacidade máxima do tanque, equipamento de processo ou reservatório de maior 
capacidade (1) 

(1) No caso de tanques que operem equalizados, deverá ser considerada a soma da capacidade 
máxima dos tanques. 

b) no caso de dutos: 

Vpc > (T1 + T2) x Q1 + V1 

onde: 

Vpc > volume do derramamento correspondente à descarga de pior caso 
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T1 > tempo estimado para detecção do derramamento 

T2 > tempo estimado entre a detecção e a interrupção do derramamento 

Q1 > vazão máxima de operação do duto 

V1 > volume de óleo restante na seção de duto após a interrupção do derramamento. 

c) no caso de plataformas marítimas e sondas terrestres de perfuração exploratória: 

Vpc > V1 

onde: 

Vpc > volume do derramamento correspondente à descarga de pior caso 

V1 > volume diário estimado(1) decorrente da perda de controle do poço x 30 dias 

(1) Para estimativa do volume diário decorrente da perda de controle do poço deverão ser 
consideradas as características conhecidas do reservatório. Se estas características forem 
desconhecidas, devem ser consideradas as características de reservatórios análogos. A 
estimativa do volume diário deverá ser acompanhada de justificativa técnica. 

d) no caso de plataformas marítimas e sondas terrestres de desenvolvimento: 

Vpc > V1 

onde: 

Vpc > volume do derramamento correspondente à descarga de pior caso 

V1 > volume diário estimado(1) decorrente da perda de controle do poço x 30 dias 

(1) Para estimativa do volume diário decorrente da perda de controle do poço deverão ser 
consideradas as características conhecidas do reservatório. A estimativa do volume diário 
deverá ser acompanhada de justificativa técnica. 

e) no caso de plataformas marítimas de produção: 

Vpc > V1+ V2 (1) 

onde: 

Vpc > volume do derramamento correspondente à descarga de pior caso 

V1 > soma da capacidade máxima de todos os tanques de estocagem e tubulações a bordo 

V2 > volume diário estimado(2) decorrente da perda de controle do poço de maior vazão 
associado à plataforma x 30 dias 

(1) Quando a perda de controle do poço não comprometer a estocagem da plataforma. 

(2) A estimativa do volume diário deverá ser acompanhada de justificativa técnica. 

f) no caso de instalações terrestres de produção: 

Vpc > V1 
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onde: 

Vpc > volume do derramamento correspondente ao cenário de pior caso 

V1 > volume diário estimado(1) decorrente da perda de controle do poço de maior vazão 
associado à instalação x 30 dias 

(1) Para estimativa do volume diário decorrente da perda de controle do poço deverão ser 
consideradas as características conhecidas do reservatório. A estimativa do volume diário 
deverá ser acompanhada de justificativa técnica. 

g) no caso de operações de carga e descarga: 

Vpc > (T1 + T2) x Q1 

onde: 

Vpc > volume do derramamento correspondente à descarga de pior caso 

T1 > tempo estimado para detecção do derramamento 

T2 > tempo estimado entre a detecção e a interrupção do derramamento 

Q1 > vazão máxima de operação. 

Nos cálculos acima deverão ser utilizadas unidades do Sistema Internacional (SI). 

3. análise de vulnerabilidade 

Nesta seção, deverão ser avaliados os efeitos dos incidentes de poluição por óleo sobre a 
segurança da vida humana e o meio ambiente nas áreas passíveis de serem atingidas por estes 
incidentes. A análise de vulnerabilidade deverá levar em consideração: 

a) a probabilidade do óleo atingir determinadas áreas; 

b) a sensibilidade destas áreas ao óleo. 

A determinação dessas áreas deverá ser realizada a partir das hipóteses acidentais definidas na 
seção 2.2, em particular o volume de derramamento correspondente à descarga de pior caso. 
As áreas passíveis de serem atingidas deverão ser determinadas por meio: 

a) da comparação com incidentes anteriores de poluição por óleo, se aplicável; 

b) da utilização de modelos de transporte e dispersão de óleo. 

Nas áreas passíveis de serem atingidas por incidentes de poluição por óleo deverá ser 
avaliada, conforme o caso, a vulnerabilidade de: 

a) pontos de captação de água; 

b) áreas residenciais, de recreação e outras concentrações humanas; 

c) áreas ecologicamente sensíveis tais como manguezais, bancos de corais, áreas inundáveis, 
estuários, locais de desova, nidificação, reprodução, alimentação de espécies silvestres locais 
e migratórias, etc; 

d) fauna e flora locais; 
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e) áreas de importância sócio-econômica; 

f) rotas de transporte aquaviário, rodoviário e ferroviário; 

g) unidades de conservação, terras indígenas, sítios arqueológicos, áreas tombadas e 
comunidades tradicionais. 

A análise de vulnerabilidade deverá, sempre que possível, tomar como base as informações 
disponíveis em cartas de sensibilidade ambiental para derrames de óleo (Cartas SAO) 
elaboradas de acordo com especificações e normas técnicas aplicáveis. 

A localização das áreas vulneráveis deverá estar indicada em desenhos e mapas, em escala 
apropriada, com legendas indicativas. 

4. Treinamento de pessoal e exercícios de resposta 

Deverão estar relacionados e descritos o conteúdo e a freqüência dos programas de 
treinamento de pessoal e de exercícios de resposta a incidentes de poluição por óleo, 
incluindo, conforme o caso: 

a) exercícios de comunicações; 

b) exercícios de planejamento; 

c) exercícios de mobilização de recursos; 

d) exercícios completos de resposta. 

5. Referências Bibliográficas 

Deverão estar relacionadas referências bibliográficas porventura utilizadas. 

6. Responsáveis Técnicos pela elaboração do Plano de Emergência Individual 

Deverão estar relacionadas os responsáveis técnicos pela elaboração do Plano de Emergência 
Individual. 

7. Responsáveis Técnicos pela execução do Plano de Emergência Individual 

Deverão estar relacionados os responsáveis técnicos pela execução do Plano de Emergência 
Individual. 

 
ANEXO II - Apêndice 1  
 

a) No caso de tanques, equipamentos de processo e outros reservatórios: 

 

Identificação do 
tanque, 
equipamento ou 
reservatório  

Tipo de tanque, 
equipamento ou 
reservatório  

Tipos de 
óleo 
estocados  

Capacidade 
máxima de 
estocagem  

Capacidade de 
contenção 
secundária  

Data e causas 
de incidentes 
anteriores  
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b) No caso de dutos: 

 
Identificação 
do duto  

Diâmetro 
do duto  

Tipos de óleo 
transportados  

Pressão 
máxima de 
operação  

Temperatura 
máxima de 
operação  

Vazão 
máxima de 
operação  

Data e causas 
de incidentes 
anteriores  

        

        

        

 

c) No caso de operações de carga e descarga: 

 Tipo de 
operação  

Tipos de óleo 
transferidos  

Vazão máxima de 
transferência  

Data e causas de incidentes 
anteriores  

     

     

     

 

d) No caso de outras fontes potenciais de derramamento: 

 Tipo de fonte ou 
operação  

Tipos de óleo 
envolvidos  

Volume ou vazão 
envolvidos  

Data e causas de incidentes 
anteriores  

     

     

     

 
ANEXO I I I   
 

Critérios para o Dimensionamento da Capacidade Mínima de Resposta  

1. Dimensionamento da capacidade de resposta2. Capacidade de resposta 

2.1. Barreiras flutuantes (para todas as instalações, exceto plataformas offshore) 

2.2. Recolhedores 

2.3. Dispersantes químicos 

2.4. Dispersão mecânica 

2.5. Armazenamento temporário 

2.6. Absorventes 

3. Recursos materiais para plataformas 

1. Dimensionamento da capacidade de resposta 
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Para dimensionamento da capacidade de resposta da instalação deverão ser observadas as 
estratégias de resposta estabelecidas para os incidentes identificados nos cenários acidentais 
definidos conforme a seção 2 do Anexo I. 

2. Capacidade de resposta 

A capacidade de resposta da instalação deverá ser assegurada por meio de recursos próprios 
ou de terceiros provenientes de acordos previamente firmados, obedecidos os critérios de 
descargas pequenas (8 m3) e médias (até 200 m3) e de pior caso definidos a seguir. O Plano 
de Emergência Individual pode assumir, com base nesses critérios, estruturas e estratégias 
específicas para cada situação de descarga, conforme os cenários acidentais estabelecidos e 
seus requerimentos. 

2.1. Barreiras flutuantes (para todas as instalações, exceto plataformas offshore) 

As barreiras flutuantes deverão ser dimensionadas em função dos cenários acidentais 
previstos e das estratégias de resposta estabelecidas, obedecidos os seguintes critérios: 

 

 Estratégia  Quantidade mínima  

 Cerco completo da embarcação ou da fonte 
de derramamento  

3 x comprimento da embarcação ou da fonte de 
derramamento, em metros  

 Contenção da mancha de óleo  3 x largura da mancha de óleo, em metros  

 Proteção de corpos d`água  

O maior valor, até o máximo de 350 (trezentos e cinqüenta) 
metros de barreira, entre: 
- 3,5 x largura do corpo d`água, em metros; ou 
- (1,5 + velocidade máxima da corrente em nós) x largura do 
corpo d`água, em metros.  

2.2 Recolhedores 

O cálculo da capacidade de recolhimento deverá obedecer aos seguintes critérios para 
descargas pequenas e médias: 

 Descargas Pequenas (dp) e 
Médias (dm)  

 Volume  Tempo para Disponibilidade de Recursos no Local da 
Ocorrência da Descarga  

Capacidade Efetiva 
Diária de 
Recolhimento de 
Óleo (CEDRO)  

 

Vdp igual ao menor destes 
2 volumes: Vdp > 8 m³ ou 
Vdp > Volume da descarga 
de pior caso onde: Vdp > 
volume de descarga 
pequena  

Tdp < a 2 horas onde: Tdp é o tempo para 
disponibilidade de recursos próprios da instalação para 
resposta à descarga pequena  

CEDROdp > Vdp  

 

Vdm igual ao menor destes 
2 volumes: Vdm > 200 m³ 
ou Vdm > 10% do volume 
da descarga de pior caso 
onde: Vdm > volume de 
descarga média  

Tdm < a 6 horas onde: Tdm é o tempo para 
disponibilidade de recursos próprios da instalação ou 
de terceiros provenientes de acordos previamente 
firmados para resposta à descarga média, sendo que 
esse tempo poderá ser ampliado, a partir de justificava 
técnica, desde que aceita pelo órgão ambiental 
competente  

CEDROdm > 0,5 x 
Vdm  
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No caso de plataforma offshore, a dispersão química e/ou a mecânica poderão compor a 
estrutura de resposta da instalação, a partir de justificativa técnica, desde que aceita pelo 
órgão ambiental competente, o que poderá alterar o valor a ser requerido para as CEDROdm, 
Tdm e CEDROdp, Tdp. 

Para a situação de descarga de pior caso, as respostas devem ser planejadas e tomadas de 
forma escalonada, conforme a tabela a abaixo, onde os valores da Capacidade Efetiva Diária 
de Recolhimento de Óleo (CEDRO) se referem à capacidade total disponível no tempo 
especificado: 

 
Descarga de 
Pior Caso 
(dpc)  

 NIVEL 1  

TN1 onde: TN1 é o tempo máximo para a 
disponibilidade de recursos próprios da instalação ou 
de terceiros, provenientes de acordos previamente 
firmados para resposta à descarga de pior caso.  

TN1 > 12 horas  

  CEDRO  

Zona Costeira: CEDROdpc1 > 2.400 
m3/dia Rios e canais: CEDROdpc1 > 
320 m3 /dia Outros: CEDROdpc1 > 
1.600 m3 /dia  

 NIVEL 2  

TN2 onde: TN2 é o tempo máximo para a 
disponibilidade de recursos próprios da instalação ou 
de terceiros, provenientes de acordos previamente 
firmados para resposta à descarga de pior caso.  

TN2 > 36 horas  

  CEDRO  

Zona Costeira: CEDROdpc2 > 4.800 
m3/dia Rios e canais: CEDROdpc2 > 
640 m3 /dia Outros: CEDROdpc2 > 
3.200 m3/dia  

 NIVEL 3  

TN3 onde: TN3 é o tempo máximo para a 
disponibilidade de recursos próprios da instalação ou 
de terceiros, provenientes de acordos previamente 
firmados para resposta à descarga de pior caso.  

TN3 > 60 horas  

  CEDRO  

Zona Costeira: CEDROdpc3 > 8.000 
m3/dia Rios e canais: CEDROdpc3 > 
1.140 m3 /dia Outros: CEDROdpc3 > 
6.400 m3/dia  

 

a) No caso de plataforma offshore, a dispersão química e/ou a mecânica poderão compor a 
estrutura de resposta da instalação, a partir de justificativa técnica, desde que aceita pelo 
órgão ambiental competente, o que poderá alterar o valor a ser requerido para a CEDROdpc. 

b) No caso de rios e canais, em função da distância do local da ocorrência da descarga, o valor 
a ser requerido para a CEDROdpc poderá ser alterado, a partir de justificativa técnica, desde 
que aceita pelo órgão ambiental competente. 

c) Nos casos em que o volume da descarga de pior caso (Vpc) for menor que o somatório (S) 
dos volumes de recolhimento dos três níveis apresentados na tabela anterior, o cálculo da 
capacidade de recolhimento deverá obedecer aos seguintes critérios: 
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 Ocorrência da Descarga de Pior Caso  S (m3)  

 Zona Costeira  < 15.200  

 Rios e Canais  < 2.100  

 Outros  < 11.200  

 

 Tempo (TN)  CEDROdpc  

 TN1 > 12 horas  CEDROdpc1 > 0,15 x Vpc  

 TN2 > 36 horas  CEDROdpc2 > 0,30 x Vpc  

 TN3 > 60 horas  CEDROdpc3 > 0,55 x Vpc  

 

d) O cálculo para estabelecimento de equipamentos relacionados à Capacidade Efetiva Diária 
de Recolhimento de Óleo (CEDRO) deverá obedecer à seguinte fórmula: 

CEDRO > 24 . CN . m 

onde: 

CN > capacidade nominal 

m = fator de eficácia, onde m máximo = 0,20 

A CEDRO, para estabelecimento de equipamentos, poderá ter outra formulação, a partir de 
justificativa técnica, desde que aceita pelo órgão ambiental competente. 

2.3. Dispersantes químicos 

O volume de dispersante químico disponível deverá ser equivalente a 5% do volume do óleo a 
ser disperso, devendo a sua aplicação atender às determinações da Resolução do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente-CONAMA nº 269, de 14 de setembro de 2000. 

2.4. Dispersão mecânica 

No caso da opção de dispersão mecânica deverá ser apresentado ao órgão ambiental 
competente justificativa do dimensionamento da quantidade de equipamentos e/ou 
embarcações a serem utilizados e o tempo para disponibilidade desses recursos. 

2.5. Armazenamento temporário 

A capacidade de armazenamento temporário do óleo recolhido deverá ser equivalente a três 
horas de operação do recolhedor. 

2.6. Absorventes 

Os absorventes utilizados para limpeza final da área do derramamento, para os locais 
inacessíveis aos recolhedores e, em alguns casos, para proteção de litorais vulneráveis em sua 
extensão ou outras áreas especiais deverão ser quantificados obedecendo-se o seguinte 
critério: 

a) barreiras absorventes: o mesmo comprimento das barreiras utilizadas para a contenção; 
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b) mantas absorventes: em quantidade equivalente ao comprimento das barreiras utilizadas 
para contenção. 

3. Recursos materiais para plataformas 

As plataformas deverão estar equipadas com o conjunto de equipamentos e materiais 
estabelecidos inerentes ao Plano de Emergência de Navios para Poluição por Óleo 
("Shipboard Oil Pollution Emergency Plan-SOPEP", em inglês), conforme definido na 
Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição Causada por Navios, concluída em 
Londres, em 2 de novembro de 1973, seu Protocolo, concluído em Londres, em 17 de 
fevereiro de 1998, suas Emendas de 1984 e seus anexos Operacionais III, IV e V, promulgada 
no Brasil por meio do Decreto nº 2.508, de 4 de março de 1998. 

Republicada por ter saído com incorreção, do original, no D.O.U. de 27-2-2002, Seção 1, 
págs. 128 a 133.  

 

Publicada DOU 29/04/2002 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 294, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2001 

Dispõe sobre o Plano de Manejo do Palmiteiro Euterpe 
edulis no Estado de Santa Catarina.  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, tendo em vista as 
competências que lhe foram conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto na 
Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, no Decreto nº 750, de 10 de fevereiro de 1993, e nas 
Resoluções CONAMA nº 1, de 23 de janeiro de 1986, nº 10, de 1º de outubro de 1993, nº 4, 
de 4 de maio de 1994 e nº 237, de 19 de dezembro de 1997 e em seu Regimento Interno, e 
Considerando a necessidade de disciplinar a exploração de espécies florestais nativas do 
Estado de Santa Catarina nas áreas cobertas por vegetação primária ou secundária nos 
estágios avançado e médio de regeneração, resolve: 
Art. 1º A exploração do palmiteiro Euterpe edulis em florestas nativas, no Estado de Santa 
Catarina, somente será autorizada sob a forma de corte seletivo mediante manejo florestal 
sustentável, conforme estabelecido nesta Resolução. 
Parágrafo único. Entende-se por manejo florestal sustentável a administração da floresta para 
a obtenção de benefícios econômicos e sociais, respeitando-se os mecanismos de sustentação 
do ecossistema objeto do manejo. 
Art. 2º A execução do manejo florestal sustentável de que trata o artigo anterior será 
autorizada mediante a apresentação, ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis-IBAMA, pelo proprietário do imóvel, de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS, obedecidos os seguintes princípios gerais e fundamentos técnicos: 
I- princípios gerais: 
a) conservação dos recursos naturais; 
b) conservação da estrutura da floresta e das suas funções; 
c) manutenção da diversidade biológica; e 
d) desenvolvimento sócio-econômico da região. 
II- fundamentos técnicos: 
a) levantamento criterioso dos recursos disponíveis a fim de assegurar a confiabilidade das 
informações pertinentes; 
b) caracterização da estrutura e do sítio florestal; 
c) identificação, análise e controle dos impactos ambientais, atendendo à legislação 
pertinente; 
d) viabilidade técnico-econômica e análise das conseqüências sociais; 
e) procedimentos de exploração florestal que minimizem os danos sobre o ecossistema; 
f) existência de estoque remanescente do recurso florestal que garanta a sua produção 
sustentada; 
g) manutenção de níveis populacionais do recurso florestal de forma a assegurar a função 
protetora da flora e da fauna ameaçadas de extinção; 
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h) estabelecimento de áreas e de retiradas máximas anuais, observando-se o ciclo de corte das 
espécies manejadas; 
i) adoção de sistema silvicultural adequado; e 
j) uso de técnicas apropriadas de plantio, sempre que necessário. 
Art. 3º Além dos princípios gerais e dos fundamentos técnicos estabelecidos no art. 2º, desta 
Resolução, o PMFS, objetivando a exploração de Palmiteiro Euterpe edulis, deve obedecer 
aos seguintes critérios: 
I - exploração limitada a indivíduos com DAP igual ou superior a nove centímetros; 
II - manutenção de banco de mudas com, no mínimo, dez mil indivíduos por hectare, devendo 
ser efetuado, anualmente, o plantio de mudas ou de sementes, quando a regeneração natural 
for deficitária; 
III - manutenção de, no mínimo, cinqüenta palmiteiros em fase de frutificação, por hectare, 
identificados e distribuídos de forma dispersa na área de exploração para formar o estoque de 
plantas matrizes ou porta-sementes, bem como para compor a população com função 
protetora da fauna ameaçada de extinção. 
Parágrafo único. Para efeito desta Resolução, considera-se regeneração natural do palmiteiro 
todas as plantas com altura do estipe já exposto, inferior a um metro e trinta centímetros. 
Art. 4º Nas propriedades com área inferior a trinta hectares de florestas, o manejo florestal 
sustentável será autorizado mediante a apresentação ao IBAMA, pelo proprietário do imóvel, 
de Requerimento para Corte Seletivo-RCS (Anexo I), dispensando-se a obrigatoriedade de 
apresentação de PMFS, observando-se os critérios estabelecidos no art 3º, desta Resolução, 
com seus respectivos parágrafos. 
Art. 5º Nos casos em que a solicitação não exceder duas mil cabeças anuais em área de até 
quinze hectares de florestas, por propriedade, a autorização poderá ser feita a partir de 
Solicitação Simples-SS, fundamentada em vistoria e autorização do órgão licenciador 
competente, encaminhada ao IBAMA, mantidos os critérios dos incisos I, II e III do art. 3º, 
desta Resolução. 
Parágrafo único. A autorização a que se refere este artigo terá prazo máximo de exploração de 
sessenta dias, prorrogável por mais trinta dias. 
Art. 6º Nos casos de plantio de palmito, devidamente comprovado através do registro no 
IBAMA e posterior fiscalização, a autorização de corte será realizada a partir de uma 
comunicação direta ao IBAMA, seguindo o roteiro do Anexo IV. 
Parágrafo único. A autorização relativa a este artigo é específica para o palmito, sendo vedada 
a realização de corte de outras espécies, raleamento ou bosqueamento na área em questão. 
Art. 7º O PMFS, o RCS e a SS somente serão autorizados em propriedades que cumpram a 
legislação ambiental vigente, em especial a manutenção das áreas de preservação permanente 
- APP e averbação e recuperação da reserva legal. 
§ 1º O descumprimento das condições e obrigações previstas nesta Resolução, bem como nos 
termos da autorização, implica, obrigatoriamente, a suspensão de todas as autorizações 
expedidas para a mesma propriedade ou proprietário. 
§ 2º O solicitante poderá firmar, com o órgão ambiental competente, Termo de Ajustamento 
de Conduta visando o cumprimento das obrigações da legislação ambiental, em especial a 
manutenção das APP e averbação e recuperação da reserva legal, hipótese em que as 
autorizações ficarão vinculadas à execução destas condições. 
§ 3º A autorização do PMFS ficará condicionada à apresentação, pelo interessado, de 
documento emitido pelo órgão competente que ateste a proteção e preservação das APP na 
propriedade. 
Art. 8º Para o cumprimento do disposto nesta Resolução, o PMFS deve obedecer o Roteiro 
Básico constante no Anexo II. 
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Art. 9º O PMFS, o RCS e o laudo para a SS, devem ser elaborados e executados sob a 
responsabilidade técnica de profissional habilitado na forma da lei e registrado no IBAMA, 
conforme regulamentação pertinente. 
Art. 10. A autorização para execução do PMFS e do RCS, bem como o deferimento da SS 
constituem instrumentos de controle para a comprovação da origem da matéria-prima 
florestal. 
§ 1º A Autorização para Transporte de Produtos Florestais-ATPF será fornecida ao detentor 
do PMFS, do RCS ou da SS, quando este for destinatário da matéria-prima florestal, ou ao 
comprador devidamente registrado junto ao IBAMA, mediante a apresentação da Declaração 
de Venda de Produtos Florestais- DVPF, conforme Portaria Normativa do IBAMA nº 125-N, 
de 22 de novembro de 1993. 
§ 2º A ATPF será fornecida após a expedição da Autorização para Exploração, desde que 
devidamente preenchidos os campos 1 a 8 e 14 a 16 da Declaração referida no caput deste 
artigo. 
Art. 11. Tanto o RCS, quanto a SS ou a comunicação de plantio poderão ser autorizados pelos 
órgãos estaduais ou municipais competentes, desde que estes mantenham estrutura técnica 
adequada para análise da matéria e Conselhos Municipais de Meio Ambiente com poder de 
deliberação e integrantes do SISNAMA, conforme regulamentação pertinente. 
Parágrafo único. Os órgãos estaduais ou municipais deverão comunicar ao IBAMA a 
autorização a que se refere o caput deste artigo, e requerer a emissão das ATPF, conforme 
regulamentação pertinente. 
Art. 12. O PMFS deve levar em consideração a capacidade de produção da floresta. 
§1º Quando a área total de exploração totalizar acima de cinqüenta hectares, a mesma deverá 
ser dividida em módulos dimensionados de acordo com o ciclo de corte da espécie manejada, 
os quais deverão estar previstos no cronograma físico de execução. 
§ 2º As autorizações serão concedidas módulo a módulo. 
Art. 13. É obrigatória a realização de inventário florestal pré-exploratório e contínuo, em 
parcelas permanentes demarcadas por processo de amostragem sistemática, obedecendo 
orientação magnética uniforme, identificando-se os seus limites e mantendo-se as picadas de 
acesso, para fins de vistoria técnica, devendo ser substituídas aquelas cuja localização 
recaírem sobre APP, tanto no PMFS como no RCS. 
§ 1º O estabelecimento das parcelas permanentes do inventário florestal contínuo do PMFS ou 
do levantamento para o RCS, deve observar intensidade, forma e tamanho que atendam aos 
seus objetivos e a metodologia utilizada deve ser descrita e justificada. 
§ 2º As parcelas permanentes devem ser mensuradas e avaliadas antes e imediatamente após a 
exploração, em prazo nunca superior a um ano, com remedições sucessivas anuais. 
§ 3º Nas parcelas permanentes devem ser estabelecidas subparcelas para o levantamento da 
regeneração natural, cuja intensidade, forma e tamanho atendam aos objetivos do PMFS e a 
metodologia utilizada deve ser descrita e justificada. 
§ 4º Nos levantamentos estatísticos, devem ser considerados o limite de erro de vinte por 
cento e a probabilidade de cinco por cento. 
Art. 14. Os prazos de validade das autorizações a que se refere esta Resolução serão definidos 
de acordo com o volume a ser explorado, renováveis por igual período, tantas vezes quanto 
necessário. 
Parágrafo único. A renovação do prazo de que trata o caput deste artigo pode ser autorizada 
mediante requerimento devidamente justificado e acompanhado do Relatório Técnico da 
Execução da exploração efetuada. 
Art. 15. Finalizada uma etapa de exploração do PMFS ou do RCS de uma determinada área, 
nova exploração nesta área somente poderá ser admitida após a comprovação técnica da plena 
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recomposição dos estoques iniciais, vedada esta possibilidade para as espécies cujos estoques 
ainda estejam em fase de recomposição. 
Parágrafo único. A comprovação técnica da plena recomposição dos estoques de que trata o 
caput deste artigo deve ser feita mediante a apresentação, ao IBAMA, do resultado do 
acompanhamento e avaliação das parcelas e das subparcelas de regeneração natural, ao longo 
da realização do PMFS ou do RCS. 
Art. 16. O IBAMA fiscalizará a execução do PMFS e do RCS, com vistas ao cumprimento 
desta Resolução. 
Parágrafo único. Verificadas irregularidades ou ilicitudes na execução, incumbe ao IBAMA: 
I - diligenciar providências e aplicar sanções cabíveis; 
II - promover ação civil pública e, se for o caso, oficiar ao Ministério Público Federal visando 
a instauração de inquérito civil e penal; e 
III - representar ao órgão de fiscalização profissional competente, em que estiver registrado o 
responsável técnico, para a apuração de sua responsabilidade técnica. 
Art. 17. As funções atribuídas ao IBAMA nos arts. 15, 16 e 18, desta Resolução, poderão ser 
assumidas pelos órgãos a que se refere o art. 11, desde que sejam integrantes do SISNAMA e 
apresentem estrutura técnica adequada, conforme regulamentação pertinente. 
Art. 18. O não cumprimento das disposições previstas nesta Resolução sujeitará o infrator às 
sanções cabíveis na legislação, independentemente da obrigação de reparar os danos 
causados. 
Art. 19. Os casos omissos serão dirimidos pelo IBAMA, ouvida a Câmara Técnica 
responsável pela matéria. 
Art. 20. As questões operacionais referentes a esta Resolução devem ser complementadas por 
meio de regulamentações interinstitucionais envolvendo o IBAMA e os órgãos estaduais e 
municipais competentes. 

Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se inclusive aos 
pedidos protocolados e aos já aprovados pelo IBAMA nesta data, sendo obrigatória a 
reformulação destes, quando necessária, no prazo estipulado pela autoridade competente, a 
fim de adaptá-los ao disposto nesta Resolução. 

 

José Car los Carvalho 

Presidente do Conselho Inter ino 
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ANEXO I   
 

Requerimento para Corte Seletivo-RCS 

Ilmo. Sr. Superintendente Estadual do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis-IBAMA/SC, ___________________________________________, 
abaixo assinado, residente à 
________________________________________________________, Distrito de 
_______________________, Município de 
________________________________________, Unidade da Federação de _______, 
nacionalidade _______________________________, profissão _____________________, 
estado civil _______________, CPF nº _________________, RG/Órgão Emissor/UF 
________________________, requer a Vossa Senhoria Autorização para Corte Seletivo, a ser 
efetuado em sua propriedade, conforme especificações abaixo discriminadas: 

1 - Nome da propriedade; 

2 - Localização; 

3 - Área da propriedade (ha); 

4 - Área de corte seletivo (ha); 

5 - Área para reserva legal (ha); 

6 - Estoque no banco de mudas de dez mil indivíduos por hectare, compondo a regeneração 
natural; 

7 - Estoque requerido para corte seletivo, em número de indivíduos por classe diamétrica 
correspondente; 

8 - Manutenção de, no mínimo, cinqüenta palmiteiros em fase de frutificação, por hectare, 
identificados e distribuídos de forma dispersa na área de exploração para formar o estoque de 
plantas matrizes ou porta-sementes, bem como para compor a população com função 
protetora da fauna ameaçada de extinção; 

9 - Método de condução e/ou enriquecimento da regeneração natural; 

10 - Elaborador/responsável técnico (nome, endereço, completo, CGC ou CPF, profissão, 
número de registro no IBAMA, número de registro no conselho profissional competente e 
número do visto/região, se for o caso); 

11 - Executor/responsável técnico (nome, endereço completo, CGC ou CPF, profissão, 
número de registro no IBAMA, número de registro no conselho profissional competente e 
número do visto/região, se for caso). 

Para completar as informações, juntam-se os seguintes documentos: 

a) prova de propriedade atualizada; 

b) comprovante de pagamento do Imposto Territorial Rural-ITR do ano anterior; 

c) croqui esquemático da propriedade; 

d) croqui de acesso à propriedade em relação ao Município onde a mesma está localizada; 
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e) Layout das parcelas e subparcelas da regeneração natural. 

Nestes Termos, pede deferimento. 

____________________, _____ de _______________ de 20___ 

____________________________________ 

Proprietário 

 
ANEXO I I   
 

Roteiro Básico para Elaboração de Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS 

1 Informações Gerais 

1.1 Proprietário do imóvel (requerente / elaborador / executor) 

1.1.1 Proprietário do imóvel (requerente): nome, endereço completo, CGC ou CPF, número 
do registro no IBAMA/categoria (consumidor e produtor industrial, se for o caso). 

1.1.2 Elaborador/responsável técnico: nome, endereço completo, CGC ou CPF, profissão, 
número do registro no IBAMA, número do registro no conselho profissional competente e 
número do visto/região, se for o caso. 

1.1.3 Executor/responsável técnico: nome, endereço completo, CGC ou CPF, profissão, 
número do registro no IBAMA, número do registro no conselho profissional competente e 
número do visto/região, se for o caso. 

1.2 Identificação da propriedade 

1.2.1 Denominação. 

1.2.2 Número da matrícula ou registro/cartório/livro/folha. 

1.2.3 Localidade. 

1.2.4 Município/Estado. 

1.2.5 Número da inscrição de cadastro no INCRA. 

2 Objetivos e Justificativas do PMFS 

2.1 Objetivos 

2.2 Justificativas técnicas e econômicas 

3 Caracterização do Meio na propriedade 

3.1 Meio Físico 

3.1.1 Hidrografia 

3.1.2 Topografia 

3.2 Meio Biológico 
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3.2.1 Vegetação 

3.2.2 Fauna 

3.3 Meio Sócio-Econômico 

4 Manejo Florestal 

4.1 Discriminação das áreas da propriedade 

4.1.1 Área total da propriedade (ha); 

4.1.2 Área de reserva legal (ha); 

4.1.3 Área de preservação permanente (ha) 

4.1.4 Área do PMFS (ha); 

4.1.5 Área de floresta remanescente (ha); 

4.1.6 Área de pastagens (ha); 

4.1.7 Área de agricultura (ha); 

4.1.8 Área de reflorestamento; 

4.1.9 Área de banhado (ha); 

4.1.10 Infra-estrutura; 

4.1.11 Hidrografia; 

4.1.12 Rede viária. 

4.2 Inventário Florestal 

O planejamento do inventário deve atender aos objetivos do PMFS, de acordo com aqueles 
definidos no item 2. 

4.2.1 Levantamento de dados dendrométricos correspondentes aos indivíduos com Diâmetro à 
Altura do Peito medido na estipe a 1,3 metros - DAP - igual ou superior a quatro centímetros, 
distribuídos em classes diamétricas que caracterizem o estoque a ser utilizado e o estoque 
remanescente. 

4.2.2 Levantamento da regeneração natural correspondente aos indivíduos com DAP inferior 
àqueles especificados no item 4.2.1, bem como aqueles com altura da estipe inferior a 1,3 
metros. 

4.2.3 Anotação em caderneta de campo dos dados de diâmetros, estádio fenológico e datas de 
medições, estabelecendo critérios e justificativas. 

4.2.4 Locação em lay-out das parcelas do inventário florestal total e das subparcelas de 
regeneração natural, numerando as plantas mensuradas e convencionando as que serão 
exploradas. 

4.2.5 Caracterização da área objeto do inventário florestal (população amostrada). 
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4.2.6 Definição das variáveis de interesse do manejo florestal e justificativas. 

4.2.8 Definição da metodologia adotada no processo de amostragem sistemática utilizada. 

4.2.9 Definição da intensidade de amostragem. 

4.2.10 Definição do tamanho e forma das parcelas. 

4.2.12 Análises estatísticas. 

4.2.13 Síntese dos resultados contendo as tabelas de distribuição diamétrica com estimativas 
de rendimento por classe explorada e número de indivíduos porta-sementes por classe 
diamétrica que permanecerão, visando atender ao sistema de manejo previsto nesta 
Resolução. 

4.2.13.2 Número de árvores por classe de diâmetro no hectare, no módulo e na área total. 

4.2.13.3 Amostragem da regeneração natural deve apresentar o levantamento da população 
amostrada em três classes distintas de altura da inserção da última folha: zero a dez 
centímetros, dez centímetros e um milímetro a cinqüenta centímetros e maior que cinqüenta 
centímetros. 

4.2.13.4 Apresentar a relação entre as áreas basais dos indivíduos de palmiteiro e da 
população das demais espécies arbóreas. 

4.3 Sistema de exploração 

4.3.1 Caracterização da área. 

4.3.1.1 Número de indivíduos a serem explorados. 

4.3.1.2 Apresentar o levantamento com plaqueteamento dos exemplares que formarão o 
estoque de plantas matrizes ou porta-sementes, bem como comporão a população com função 
protetora à fauna ameaçada de extinção. 

4.3.1.3 Levantamento expedido com marcação das árvores selecionadas para corte. 
4.3.2 Estrutura da rede de estradas, pátios para estocagem da matéria-prima explorada 
(quantidade, localização, área) e picadas de transporte, minimizando a área de infra-estrutura 
a ser construída, dimensionando-a e calculando o número de árvores a serem suprimidas, com 
área basal e o volume por espécie e total. 

4.3.5 Apresentação da metodologia das operações de exploração florestal. 

4.3.6 Cronograma de execução das operações de exploração. 

4.3.7 Avaliação dos custos e rendimento das operações de exploração florestal. 

4.4 Método de condução e/ou enriquecimento da regeneração natural, quando necessário. 

5 Avaliação e Proposta de Minimização dos Impactos Ambientais pela Implantação do PMFS 
com Área de Manejo Igual ou Superior a cem hectares. 

5.1 Avaliação dos impactos ambientais. 

5.1.1 Meio físico. 
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5.1.2 Meio biológico. 

5.1.3 Meio sócio-econômico. 

5.2 Proposta de minimização dos impactos. 

5.2.1 Meio físico. 

5.2.2 Meio biológico. 

5.2.3 Meio sócio-econômico. 

5.3 Matriz ambiental. 

5.3.1 Metodologia de avaliação. 

5.3.1.1 Qualificação. 

5.3.1.1.1 Atividades versus componentes. 

5.3.1.1.2 Medidas e programas versus componentes. 

5.3.1.2 Valorização da matriz ambiental. 

6 Prognóstico da qualidade ambiental pela implantação do PMFS com área de manejo igual 
ou superior a cem hectares. 

7 Cronograma físico-financeiro. 

7.1 Do inventário. 

7.2 Da exploração. 

7.2.1 Observar o ciclo de corte de seis anos. 

7.2.2 Do trato silvicultural. 

8 Bibliografia. 

9 Documentos Exigidos. 

9.1 Requerimento do proprietário do imóvel ao Superintendente Estadual do IBAMA. 

9.2 Prova de propriedade atualizada. 

9.3 Averbação de Reserva Legal-ARL. 

9.4 Termo de Responsabilidade de Manutenção de Floresta Manejada-TRMFM. 

9.5 Comprovante de pagamento do Imposto Territorial Rural-ITR do ano anterior. 

9.6 Croqui de acesso à propriedade, em relação ao município onde a mesma se encontra 
localizada. 

9.7 Planta topográfica da propriedade em escala compatível com a eqüidistância, plotando: 
área total da propriedade, área de reserva legal, área de preservação permanente, área do 
PMFS, área de floresta remanescente, área de pastagem, área de agricultura, área de 
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reflorestamento área de banhado, infra-estrutura, hidrografia, rede viária, localização das 
parcelas, confrontantes, norte magnético, coordenadas geográficas ou Unidades Transversais 
Mercator-UTM, edificações, rede de energia elétrica, escala e convenções. 

9.8 Cópia da caderneta de campo. 

9.9 Cópia do lay-out das parcelas e subparcelas da regeneração natural. 

 

ANEXO I I I   

Solicitação Simples para Exploração do Palmiteiro (Euterpe edulis) 

Ilmo. Sr. Superintendente Estadual do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
NaturaisRenováveis-IBAMA/SC, ______________________________________________, 
abaixo assinado, residente à 
______________________________________________________________, Distrito de 
___________________, Município de __________________________, Unidade da 
Federação de _________, nacionalidade ___________________________________, 
profissão _________________, estado civil ________________, CPF nº 
__________________________, RG/Órgão Emissor/UF ________________________, 
requer a Vossa Senhoria Autorização para Exploração do Palmiteiro (Euterpe edulis) , a ser 
efetuado em sua propriedade, conforme prevê a Resolução XXX, art. 5º, parágrafo único, de 
acordo com as especificações discriminadas a seguir: 

1 Localização da propriedade; 

2 Área da propriedade (ha); 

3 Área com cobertura florestal natural (ha ); 

4 Área de corte seletivo (ha); 

5 Área para reserva legal (ha); 

6 Volume (número de cabeças) de palmito a ser explorado; 

7 Identificação do Responsável técnico (nome, endereço, completo, CGC ou CPF, profissão, 
número de registro no IBAMA, número de registro no conselho profissional competente e 
número do visto/região, se for o caso); e 

8 Vistoria e autorização do órgão licenciador competente, incluindo avaliação dos critérios 
especificados nos arts. 3º e 5º desta Resolução. 

Para completar as informações, juntam-se os seguintes documentos: 

a) prova de propriedade atualizada; 

b) comprovante de pagamento do Imposto Territorial Rural-ITR do ano anterior; 

c) croqui esquemático da propriedade; 

d) croqui de acesso à propriedade em relação ao município onde a mesma está localizada; 
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Limites da área de reserva legal: 

_________________________________________________ 

Firma o presente Termo em três vias de igual teor e forma na presença do Superintendente do 
IBAMA, que também assina, e das testemunhas abaixo qualificadas, que finalmente rubricam 
três vias da planta topográfica. 

 

 Superintendente do IBAMA  Proprietário  

 

Testemunha: 

Nome: ______________________________________________ 

RG/Nº ______________________________________________ 

________________________ 

Assinatura 

ANEXO IV 

Comunicação para Exploração do Palmiteiro (Euterpe edulis) Plantado 

Ilmo. Sr. Superintendente Estadual do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis-IBAMA/SC, ____________________________________________, 
abaixo assinado, residente à 
______________________________________________________, Distrito de 
______________________, Município de __________________________________, 
Unidade da Federação de ______, nacionalidade ___________________________________, 
profissão ___________________, estado civil _________________, CPF nº 
_______________________, RG/Órgão Emissor/UF ________________________, 
comunica a Vossa Senhoria a Exploração do Palmiteiro (Euterpe edulis) plantado, a ser 
efetuado em sua propriedade, conforme prevê a Resolução XXX, art. 6º, de acordo com as 
especificações discriminadas a seguir: 

1 Localização da propriedade; 

2 Área da propriedade (ha); 

3 Área de corte (ha); 

4 Área para reserva legal (ha); 

5 Volume (número de cabeças) de palmito a ser explorado; 

6 Identificação do Responsável técnico (nome, endereço, completo, CGC ou CPF, profissão, 
número de registro no IBAMA, número de registro no conselho profissional competente e 
número do visto/região, se for o caso); 
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7 Laudo do responsável técnico, incluindo avaliação da forma de plantio e condução do 
povoamento, bem como registro do povoamento no IBAMA, conforme especificado no artigo 
6º da Portaria XX. 

Para completar as informações, juntam-se os seguintes documentos: 

a) prova de propriedade atualizada; 

b) comprovante de pagamento do Imposto Territorial Rural-ITR do ano anterior; 

c) croqui esquemático da propriedade; 

d) croqui de acesso à propriedade em relação ao município onde a mesma está localizada; 

e) comprovação de averbação de Reserva Legal; e 

f) documento que ateste a proteção e preservação das APP. 

Limites da área de reserva legal 

_________________________________________________________ 

Firma o presente Termo em três vias de igual teor e forma na presença do Superintendente do 
IBAMA, que também assina, e das testemunhas abaixo qualificadas, que finalmente rubricam 
três vias da planta topográfica. 

 

 Superintendente do IBAMA  Proprietário  

Testemunha: 

Nome: ______________________________________________ 

RG/Nº ______________________________________________ 

________________________ 

Assinatura 

Anexo V 

Termo de Responsabilidade de Manutenção de Floresta Manejada-TRMFM 

Aos _______ dias do mês de ____________________ do ano de ________, o Senhor 
___________________________________, filho de 
___________________________________________ e de _______________________, 
residente à _______________________, Distrito de _______________, Município de 
___________________, Unidade da Federação de _______, estado civil 
__________________, nacionalidade __________________, profissão 
________________________, CPF nº ____________________, RG/Órgão Emissor/UF 
____________________________, legítimo proprietário do imóvel denominado 
___________________, Município de ______________________, neste Estado, registrado 
sob o nº ________________, fls. ______________, do livro _________________ do 
_____________ Cartório de Registro de Imóveis, com área total de ______________ 
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hectares, declara perante a autoridade competente, tendo em vista o que dispõe as legislações 
florestal e ambiental vigentes, que a floresta existente na área de _____________ ha, 
correspondente a ______________ por cento da área da propriedade, fica gravada como de 
utilização limitada, podendo nela ser feita exploração florestal sob forma de manejo florestal 
sustentado, desde que autorizado pelo IBAMA. O atual proprietário compromete-se por si, 
seus herdeiros ou sucessores a fazer o presente gravame sempre bom, firme e valioso. 

Características e Confrontação do Imóvel (descrever de acordo com a área delimitada na 
planta topográfica que faz parte integrante do presente Termo). 

_________________________________________________________ 

_________________________________________________________ 

Limites da Área de Floresta a ser Manejada (de acordo com a área delimitada na planta 
topográfica que faz parte integrante do presente Termo). 

_________________________________________________________ 

O proprietário compromete-se também a efetuar 

Firma o presente Termo em três vias de igual teor e forma na presença do Superintendente do 
IBAMA, que também assina, e das testemunhas abaixo qualificadas, que finalmente rubricam 
três vias da planta topográfica. 

 

 Superintendente do IBAMA  Proprietário  

 
Testemunhas: 
Nome: ______________________________________________ 
RG/Nº ______________________________________________ 
________________________ 
Assinatura 
Nome: _______________________________________________ 
RG/Nº _______________________________________________ 
________________________ 
Assinatura 
Aos _____ dias do 
(Of. El. nº 144/2002)  

  

Publicada DOU 21/02/2002 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO Nº 295, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2001 

Prorrogar a validade, por mais um ano das Câmaras 
Técnicas Temporárias do CONAMA. Aprovada na 64a 
Reunião Ordinária do CONAMA em 12 de dezembro de 
2001.  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, alterado pelo Decreto no 3.942, de 27 de setembro 
de 2001, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, resolve: 

Art. 1o Prorrogar a validade, por mais um ano, contado da publicação desta Resolução, das 
Câmaras Técnicas Temporárias abaixo discriminadas: 

I - Câmara Técnica Temporária de Assuntos da Mata Atlântica; 

II - Câmara Técnica Temporária de Ecoturismo;  

III - Câmara Técnica Temporária de Educação Ambiental; 

IV - Câmara Técnica Temporária de Cerrado e Caatinga; 

V - Câmara Técnica Temporária de Assuntos do Pantanal; 

VI - Câmara Técnica Temporária de Assuntos do MERCOSUL; 

VII - Câmara Técnica Temporária de Proteção à Fauna; 

VIII - Câmara Técnica Temporária de Atualização do Código Florestal; 

IX - Câmara Técnica Temporária de Assuntos da Amazônia. 

Art. 2o Ficam convalidados os atos praticados pelas Câmaras Técnicas mencionadas no artigo 
anterior, até a data de publicação desta Resolução. 

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

José Sarney Filho 

Presidente do Conselho 

Publicada DOU 15/01/2002 

 


